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Presidente. em exercício

O P R E S ID E N T E !JO T R IB lP . 'lA L D E JU S T IÇ A D O

E S T .- \D O D O P A R A ~ " ; '. E ~ l 2 X 'E R C ic IO . no uso das

atribu ições que .lhe são con~erid~ por lei. t~ndo

em vista a deC isão do egreglO O rgão Especial

datada de 14 de m arço do ano em curso e o

contido no protocolado sob nO8.715197, reso lve

PROMOVER

DECRETO JL 'D 1C1AR lO "

Curitiba,. 14 de m arço de 1.997.

LULLl.f
DARCY NASSER D t M ELO

Presidente, em exercício
,.

DECRETO JL 'D 1C IAR :o"

pelo critério de m erecim ento , o Doutor SÉRG IO JORGE

DOM INGOS, Juiz de D ireito da V ara C ível da Com arca de

entrância in term ediária de Jacarezinho. ao cargo de Juiz de D ireito

Substitu to da 30 ' Seção Judiciária , com sede na Com arca de

entrância final de Foz do Iguaçu .

O P R E S ID E N T E D O TR IB U N A L D E JV S T IÇ A D O

E S T A D O D O P A R .- \~ .- \ . E M E X E R C ÍC IO . no U S O das

atribu ições que lhe são conferidas por lei, tendo

em vista a decisão do egrégio Ó rgão Especial

datada de 14 de m arço do ano em curso e o

contido no protocolado sob nO8.714197, reso lve

PROMOVER

pelo crtleno de m erecim ento , o Doutor ALBERTO JUN IOR

VELOSO . Juiz de D ireito da V ara C rim inal, da Infância e da

Juventude. Fam ília R egistros Públicos e Corregedoria do Foro

Extrajudicial da Com arca de entrância in term ediária de Francisco

Beltrão , ao cargo de Juiz de D ireito Substitu to da 18 ' Seção

Judiciária , com sede na Com arca de entrância final de Londrina.
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DECRETO JL"DICI..i.RJO S"

REMOVER

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO P~.I~' ..\.. EM EXERCÍCllJ. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista a decisão do egrégio órgão Especial
datada de 14 de março do ano em curso e o
contido no protocolado sob nO8.717/97, resolve

Curitiba, 14 de março de 1.997.

Lüul"//
DARCYNASSER~~LO

Presidente, em e'2;;]clo
,

REMOVER

CURITIBA, 4- .FEIRA, 19/03/1997
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pelo critério de antigüidade, a Doutora SIMONE CHEREM
FABRÍCIO DE MELO, Juiz de Direito da Vara Criminal, da

por opção e pelo critério de antigüidade, a Doutora ELIZABETH
MARIA DE FRANÇA ROCHA, Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de entrância intennediãria de União da Vitória, ao cargo

de Juiz de Direito da Vara Criminal da mesma Comarca
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D!::CRETO JL"DICIARJO ~

PROMOVER

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARA,A. EM EXfRCíCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista a decisão do egrégio Órgão Especial
datada de 14 de março do ano em curso e o
contido no protocolado sob n° 8.716/97, resolve

CUritibl::L:e/~ço de 1. 997.

DARCYNASSE;~\fELO

Presidente, emb:;r~ício
.' .

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO

ESTADO DO PARA,A. E~1 EXERUCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista a decisão do egrégio órgão Especial
datada de 14 de março do ano em curso e o

DECRETO lL'D1CIÁRIO ~

-~-
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pelo critério de antigüidade, o Doutor JOÃO EDUARDO STAUT
NUNES, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de entrância
intennediãria de Cianorte, ao cargo de Juiz de Direito Substituto da
24' Seção Judiciãria, com sede na Comarca de entrância final de

Cascavel.

p6g.02



Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos e Corregedoria
do Foro Extrajudicial da Comarca de entrância intermediária de
Assis Chateaubriand, ao cargo de Juiz de Direito da 2' Vara Cível
da Comarca de igual entrância de Guarapuava

CURITIBA, 4" -FEIRA, 19/03/1997

Curitib~ 14 de marcó' de L 997.

(yG~VGh
DARCY,NASSERDl: )IELO
Presidente, em e:>;efcicio

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág.03

atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista a decisão do egrégio órgão Especial
datada de 14 de março do ano em curso e o
contido no protocolado sob nO15.093/97, resolve

REMOVER

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARA~" EM EXERCÍCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista a decisão do egrégio órgão Especial
datada de 14 de março do ano em curso e o
contido no protocolado sob nO8.718/97, resolve

OECRETO JCDICL'RIO ~' 162 a Doutora LUClANA VIRMOND CÉSAR, Juiz Substituto da 26'
Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária
de Umuarama, ao cargo de Juiz Substituto da 53' Seção Judiciária,
com sede na Comarca de igual entrância de Irati.

Curitiba." 14 de m~ço de 1. 997.

l,J..LCl\!
DARCYctlnASSER ~ MELO
Pres~ nte, em e ercicio

PROMOVER

pelo critério de antigüidade, o Doutor RODRJGO BRUM LOPES,
Juiz de Direito da Comarca de entrância inicial de 1piranga, ao
cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de entrância
intermediária de União ja Vitória.

Curitiba, , 14 de março de 1. 997.

I; /'
[Leu L i

DARCY JIlASSERw:.ELO
.Pres!9énte, em eiercício

DECRETO JCDICI..\RlO ~ 16 5

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARA~";'. EM EXERCÍCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista a decisão do egrégio órgão Especial
datada de 14 de março do ano em curso e o
contido no protocolado sob n° 15.645/97, resolve

REMOVER

PROMOVER

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

E~! ADO DO PARAS,.\. E"I EXERCÍCIO, no uso das
atribuíções que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista a decisão do egrégio órgão Especial
datada de 14 de março do ano em curso e o
contido no protocolado sob n° 8.719/97, resolve

OECRETO JlDICI..\RlO ~ 163
a Doutora PRJSC1LA GA VANSKI ARAUJO, Juiz Substituto da 32'
Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária
de Francisco Beltrão, ao cargo de Juiz Substituto da 37' Seção
Judiciária, com sede na Comarca de igual entrância de Campú
Largo.

Curitibt 14 de /J~lide 1. 997•

L.UUL~
DAR<J. NASSE¥E ~ELO
~!dente, em exercício

o Doutor MARCELO WALLBACH SILVA, Juiz Substituto da 27'
Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária
de Guarapuava, ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de entrância
inicial de Nova Londrina ,

Curitiba, 14 de ~ de 1. 997.

[U tt ~ I
DARCY 1'jASSERDt::i:LO
Presidente, em ex:li~io

I

DECRETO Jl'DICI..\RlO ~" 166

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESrADO DO PAR"!';";'. eM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista a decisão do egrégio Órgão Especial
datada de 14 de março do ano em curso e o
contido no protocolado sob nO15.646/97, reSolve

REMOVER

DECRETO JL'DICI..\RlO ~ 164

O PRESIDE'ITE DO TRIBL'NAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO . ,R~~";'_ E\1 EXERCiuo. no uso das o Doutor EDUARDO CASAGRANDE. SARRÂo, Juiz Substituto
da 58' Seção Judiciária com sede na Comarca de entrância



D IA R IO D A J U S T iÇ A

- PAULOCESAR ROLDÃO. 45' de Rolàndla

C U R IT IB A , 4- - F E IR A , 1 9 /0 3 /1 9 9 7

PORTARIA N.'. ~S94
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei. reso!vc

PORTARIA N.O 0 5 9 2

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

Curitiba, 14 de março de 1.997,

(uuldi
DARCY :'iASSER DEAIELO
Presidente. em e/ercício, ,

LOTAR

• FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA. 6i'de Ibaiti

MARA LÚCIA COUTO, Auxiliar de Canório, PJ-IV, nivel 06, do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, na Vara de Prec~tonas Cnmmals
desta Capital. ficando em conseqüência revogada sua lotaI~ antenor.

Curitiba. 12 d e março c;y~7"
" //'- ~

~ . : : . . . . '- " '- . . . :• • . . - < - - - ~ . - - - ~ - . . . . - - - - - -

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N.O 0593
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

LOTAR

- ROSICLERMARIA MIGUEL CASSOU - 56' de No\'a Esperança

- MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES - 36' de Arapongas

- RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL. 43' de Jacarezinho

- SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI - 58' de SantoAntonio do Sudoeste

- RODRIGO AFONSO BRESSAN - 34' de Paranavai

- ROSEANA CESCHIN GOMES DO REGOASSUMPÇÀO - 32' de Francisco Beltrão

- JOSE ROBERTO SILVERIO - 42' de I\'aiporã

- FABIANA LEONEL AYRES - 55' de Loanda

DAMARES GOMES DE ARAUJO, Agente Técnico Administrativo, nivel 04, do
Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, na Central de
Inquéritos da Capital, ficando em conseqüência rev~g7a lotação anterior.

Curitiba, 1~ de março ~ .E 7 1997.

J~ c._ ~~.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL [" JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARA~A, em e,ercicio. no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo'

em vista o Processo de Concurso nO 20,003/96 e o

disposto no artigo 96, inciso I, alínea "c", da

Constituição da República Federativa do Brasil.

resolve

:'iOl\lEAR

REMOVER

Curitiba, 14 de março de 1.997,

C
.

, lI"

UI..'~~L..
DARCY NASSER MELO
Presijlente, em ercício

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

EST.'\DO DO PARA1\..\. EM EXERCíCIO, no uso das

atribuições que lhe são conferid~ por lei, tendo

em vista a decisão do egrégio Orgão Especial

datada de 1 4 de março do ano em curso e o

contido no protocolado sob n° 15.744/97, resolve

intermediária de Santo Antonio do Sudoeste, ao cargo de Juiz

Substituto da 33' Seção Judiciária, com sede na Comarca de igual

entrância de Paranaguá.

- CELSO GUISARDTHAUMATURGO - 54' da Lapa

- LAUROAUGUSTO FABRICIO DE MELO FILHO - 49" de Umão da V,nóna

Curitiba, (4, dLe?:É:~ de 1.997,

DARCY ~ER D LO
Presijeílle, em rcicio

- JOANATONETTI BIAZUS - 57' de Santo Antonio da Platina

- NILCEREGINA LIMA .46' de São Jose dos Pmhais

- JAIR ANTONIOBOTURA - 26' de Umuarama

o Doutor WOLFGANG WERNER JAHNKE, Juiz Substituto da 34'
Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária

de Paranavaí, ao cargo de Juiz Substituto da 28' Seção Judiciária,

com sede na Comarca de igual entrância de Apucarana.

em virtude de habilitação em concurso, os candidatos abaixo

relacionados. para exercerem o cargo de Juiz Substituto das Seções

Judiciárias. com sede nas Comarcas a seguir indicadas:
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LOTAR

MARLI TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS. Auxiliar de Canório PJ-IV
nivel 06, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Com~ de Curitiba, na' Q~

Vara Criminal da Capital, ficando em conseqüência rev~gadasua lotação anterior.

Curitiba,12 de março ,dê'/~9'97.
_#, • /;

0~~c. ~#~ '

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

PORTAlIIA N.' 0595
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
.ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 14675/97, resolve

dias de férias alusivas ao ano de 1997, a partir de 17 de abril do ano em curso, de acordo
com o inciso X. do artigo 34, da Constituição EstaduaL

Curitiba. I~de març;;:~e 997.

lL LL l\...

DARCY;NASSER D ELO

Pr~1dente em e rcicio

PORTAlIIA N.' 0598

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAOO 00 PARANA, no exercício da Presidência,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no exercício da Presidência,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO 17586/97, resolve

LÉLIA MARIA LENZ CtSAR GUIMARÃES, ora ocupante do cargo em comissão
de Secretário do Presidente, sim bolo DAS-3, para exercer, em substituição e durante o
periodo de 22 de fevereiro a 17 de março de 1997, referente à licença para tratamento de

saúde do titular JOÁO BATISTA COBBE, o cargo em comissão de Diretor de
Gabinete do Presidente, símbolo DAS-3.

r-
CunUba,ft3 de ma~ç de 1997.

Uw.{/
DARCY NASSER MELO

Pry%ldenteem exercício

REVOGAR

a Portaria nO 2993, de 26 de dezembro de 1996, referente à disposição funcional e a

lotação de PEDRO LANGUER CHAMPAM, Auxiliar de Canório, PJ-IV, nivel 07, do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Loanda.

/-'7

Curitiba, 12 de março d~

..d. -'C:~
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTAlIIA N.' 0599

PORTAlIIA N.' 0596

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO DO PARANÁ. no exercicio da Presidência, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO8487/97. resolve

PRORROGAR

os efeitos da Portaria nO567. de 03 de janeiro de 1995. referente à disposição funcional
de ELIANE APARECIDA ANDRADE. Auxiliar de Canório, PJ-III. nivel 08, do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Terra Boa. junto à Comarca de
Matelândia, até ulterior deliberação.

CUritiba.1U ~~997_
~ tl.t,!.,

DARCY ASSER D ELO
Presiqente em exe ido

CONCEDER

a JOÃO BATISTA COBBE, ora ocupante do cargo em comissão de Diretor de

Gabinete do Presidente, símbolo DAS-3, licença para tratamento de saúde no periodo de

22 de fevereiro a 17 de março do fluente ano, n~s t . os do art. 221, da Lei nO6174nO.

Cur1t1bJ: 13 de . de 1997.

LlW ..

DARCY NASSER DE LO
Presidente em exerclcio

DEPARTAMENTO ECONôM ICO E ANANCERO

DUARTAMlNTO [cONOMICO E FINANCEIRO

ReIaçIo ri 002197

CONCEDER

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no exercicio da Presidência, usando
das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO17558/97, resolve

PORTAlIIA N.' 0597
f'rotocelo r USlII9S- IUqllilltaDte: Juizo de Direito da 21 VUll da Faz:enda Púbtica. Rcoqaisitado:

Presidente do Tn'bunaf de JU5tiça. Rd'nft:lda: Autos de Açio Ordinária de Indeni.zaçlo 3769nO.

bleftSUldOl: CICERO HEU:NO SAMPAIO ARRUDA. adv. Or. FortunIIo Jose Guedes e o ESTADO

00 PARANÁ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Dapatbo: I - Defiro o pre:smte precatório requisitório
(protocolo ri- 34.571195) em que é intcrasado CICERO HELENO SAMPAIO ARRUDA, pelo valor de

R$ 8IS.609.3I-(oitoccntos e quinze mil. seiscentos e lIOVenaiJ e trinta e oito centavos). conforme cálculo
datado de 29 de maio de 1995, porque devidamente instruido, sem prquizo. no entanto, do alcance que

tiver a manifestaçlo do Ministério Público, que facuho "ad eautelam". 00 que possa intC'"essaJ"li higidez do

cálculo. fi - Determino allU&lizaçio mooetária objeto dcsIe precatório até o efetivo pagamento. eis que o
paJigTafo primc2ro do utigo 100 da ConstitWçIo Fcdenl, !li pane final, silencia quanto li atu&lizaçlo dos

vaiara depois da data reservada para a inclusio da proposta orç:amemtária, isto é, I li de julho, de fonn&

que a c:orreçIo posterior deveri ser lUtomitica para evitar a iDconveniêrJcia absolutamente inócua dos

precatórios complementares. m - Vista i douta Proandoria GcraI de lustiça. IV - Cicntifiquc-se o

Doutor Juiz requisitante. V - Publique-sc. VI- Intime-sc_ Em OI de julho de 1996. Prn6cInte.

a ALCIBIADES DE ALMEIDA FARIA NETO. Assessor Juridico, pJ.lV, classe I, do

Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de !ustiça, ora ocupante do ~o em

comis~o de Chefe do Gabinere da Corregedoria da Justiça, simbulo DAS-4, tnma (30)

Prvtoeolo r 34.571195 -1Uq.bitule: Ju.iw de Direito da 2' Vara da Fuenda PUblica. lUq.ilibdo'

Presidente do Tn1Junal de Justiça. Rtferhda: Autos de A.çIo 0rdiMria de lnderãuçIo ri 3769no .

••• enaacIoI: N1COLAU CALVO. adv. Or. Fonwwo José Guedes e o £STAOO 00 PARANÁ adv.
Or. Luiz Carlos Caldas. DrespKIlo: ).Defiro o presertte precatório requisitório (protocolo r? 34.511195)

em que é interasado NICOLAU CALVO, pelo valor de RS 1.671.320.99 (hum miIhIo. JCitcattos e

Ic:tmla e um mil, tre:zeutos e me reais e noventa e now CClIb.~). conforme cákuIo datado de)O de

junho de 1995. porque dc:vidamcme inIuuido. sem prejuizo, no cmanto, do alcance que tiver a
manifestaçlo do Ministério PUblico. que faculto "ad ClUtclam.••• no que possa imen:ssar • higidc:z do
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cüc:ulo; U _ DctenniDo • atualizaçIo mooetiria objeto deste pnatório ate o etmvo pagamento, eis que o
puwgrúo primeiro do artigo K)()da ConstitWclo Fcden1. na parte final. silcDcia quanto. ,tl"!incio dos
~ depois da data mervada para 8 inclusAoda proposta ~~ isto é, f i ' de julho, de forma que
a oom:çlo posterior deverá ser automática para eWar a inc:onverDência absolutamente inóaJa dos
precatórios complementares; m - Vista a douta Prot:undoria Geral de Justiça; IV - CierrtifiquO'"&C:o
Doutor Juiz requisitante; V - Pub1ique-se; VI - IntiJDc..se.Curitiba., 28 de junho de 1996. Praideate.

Protocolo ~ J.4..570J95 - ReqllisitaDte: Juizo de Direito da 21 Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. ReferfaCÜl: Autos de Açlo Ordiniria de Iodeaiz:açio rfl 3769nO.

IDtereaados: OSCAR ALVES, ad\o. Or. Fortunato Jose Guedes e o ESTADO 00 PARANA.. adv. Or.
Luiz Cartos Caldas. Despatho: I -Defiro o presente pnx:a.tório requisitório (protocolo ri 34.570195) em
que e interessada OSCAR ALVES, pelo valor de RS 735.972,,09 (setecentos c trinta c cinco miL
1lO••~tOS c setemta e dois reais e nove centavos). conforme cálculo datado de 29 de maio de 1995,
porque devidamente instruido, sem prejuiz.o, no entanto. do alcance que tiver a manifestaçio do Ministério
Público. Ql1Cfaculto "ad cautelam", no que possa inleressar à higidez do cáJcuIo; n - DetermiDo a
atualizaçio monetária objeto deste precatório ate o efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do
artigo 100 da Constituiçio Federal, na parte final, silencia quanto à atualiz.açIo dos valores depois da data
~ para a inclus!o da proposta orçamentária. isto é. 12 de julho. de forma que a correçlo posterior
de\'enloK:r automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares.
m - Vista a douta Procuradoria Geral de Justiça; IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V -

Publique-sc; VI - Intime-sc. Curitiba, 28 de junho de 1996. PnsKleate.

Protocolo n!! J4.561f9S.. RequisilaDle: Juízo de Direito da 2! Vara da Fazenda PUbliCa..Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça_ Rd'niDd .•: Autos de Ação Ordinária de Indenização 3769nO.

lnleruu.dot: DOC[]I,'DA PICANÇO DE MIRANDA, adv. Or. Fortwulto Jose Guedes e o ESTADO 00
PARAj,"A. adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacbo: I - Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo n2 34.561/95) em que é interessada DOCINDA PICANÇO DE MIRANDA, pelo valor de RS
831.429.23-{oitocentos e trinta e um mil. quatricentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos),
confonne cilculo datado de 29 de maio de 1995, porque devidamente instruído, sem prejuízo, no entanto,
do alcance que tiver a manifestação do Ministeno Público, que faculto "ad cautelam", no que possa
iTlt~essar .i higidez do cilculo. 11 - Dete:mino a atualiz.açio monetária objeto deste precatório até o
efetJ••.o pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal. na parte final,
silencia quanto .i atua..liz.açlo dos valores depois da data reservada para a inclusão da proposta
orçamentária, isto e, li de julho. de fornta que a correç!o posterior deverá ser automática para evitar a
inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares. UI - Vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. V - Publique-se. VJ - Jntime.se. Em 27 de

junho de 1996. Presidenle.

Protocolo ~ 34.582/95 - Requisitante: Juízo de Direito da 21 Vara da Fazenda PúbliCL Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça . .uCerincÍ8.: Autos de Ação Ordinãria de Indenizaçlo n2 3769no.

laleresndos:. ADIR CARON PICANÇO DE MIRANDA, adv. Or. Fortwulto José Guedes e o ESTADO
DO PARANA. ad••..Or. Luiz Carlos Caldas. Dap.-cbo: I -Defiro o presente precatório requisitório
Iprotocolo n2 34.582/95) em que é interessada. ADIR CARON PICANÇO DE MIRANDA. pelo valor de
RS !.743.277.53 (hum millhi~. setecentos e quarenta e três mil, duzentos e setenta e sete reais e cinquenta
e tr.e~ centavos). conforme cãlculo datado de 30 de junho de 1995, porque devidamente instruido, sem
pre:JWZO.no entanto, do alcance que tiver a manifestação do Ministêrio PUblico, que faculto "ad cautelam".
no qu~ .po~ inter~ i higidez do cãlculo; U - Determino a atualização monet!ria objeto deste
precatono ate o efetivo pagamento. eis que o paragrafo primeiro do artigo [00 da Constituicão Federal, na
pane final. silencia quanto a atuaJiz.acão dos valores depois da data reservada para a inclusão da proposta
orçamentiria, isto e, li de julho. de forma que a correção posterior deverá ser automática para evitar a
incon••.eniência absoluta.mente inócua dos precatórios complementares; UI - Vista a douta Procuradoria
Geral de Justiça; IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V - Publique-se; VI - Intime-se. Curitiba,

27 de junho de 1996. Presidenle.

Protocolo D ! 34.565/95 - Requisitanle: Juízo de Direito da 21 Vara da Fazenda PUblica. Requiliudo:
Presidente do Tribunal de Justiça. ReCt'rin(d- Autos de Ação Ordinãria de Indenização n2 3769no.

InlertS!ado!: OLGA COSTA. adv. Df. Fortunato Jose Guedes e o ESTADO DO PARANA adv Or
Luiz Carlos Caldas, Des;pacho: I -Defiro o presente precatório requisitório (protocolo ni 34.565/95) ~
que e interessado OlGA COSTA. pelo valor de RS 771.925,81 (setecentos e setenta e um mil.
novecentos e vine e ccinco reais e oitenta e um centavos), conforme cálculo datado de 29 de maio de
I~~. ~rqu~ ~evidamente instruido, sem prejuízo, no entanto, do alcance que tiver a manifestação do
~fjrusteno PUblico, que faculto "ad cautelam", no que possa interessar i higidez.do cálculo; U - Detennino
a atualização monetãria objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do
artigo 100 da Constituição Federal na parte final, silencia quanto à atualização dos valores depois da data
reservada para a inclusão da proposta orçamentária. isto e, ]2 de julho, de forma que a correção posterior
de\-'era ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares.
m - . YiSla a douta Procuradoria Geral de Justiça; IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V -
Publique-se: VI-Intime-se. Curitiba, 28 de junho de 19%. Presidente.

Protocolo o! 34.587195- Requisitante: Juizo de Direito da 21 Vara da Fazenda Pública. RequisiUldo'
Presidente do Tribunal de Justiça. Reft'rincia: Autos de Ação Ordinária de Indenização 3769170.

lntert:S5ado!: AYMoRÉ BITTENCOURT PASSOS. adv. Dr. Fortunato Jose Guedes e o ESTADO 00
PARA..~Á. adv. Or. Luiz Carlos Caldas_ Despacho: ~ - Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo -dl34.587195) em que ê interessado AYMORE BITTENCOURTI PASSOS, pelo valor de RS
1.650.549.89-{hum milhão. seiscentos e cinquenta mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove
centa ••.os), conforme cálculo datado de 30 de junho de 1995. porque devidamente instruído, sem prejuízo,
no entanto, do alcance que tiver a manifestação do Ministério Público, que faculto '<ad cautelam", no que
possa interessar à higidez do cà.lculo. 11• Determino a atualização monetária objeto deste precatório até o
efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Fedel:aI. na parte final,
silencia quanto à atualização dos valores depois da data reservada para a inclusão da proposta
orçamentâria, isto é, 12 de julho, de fornta que a correçAo posterior deverá ser automática para evitar a
inconveniência absolutamente inôcua dos precatórios complementares. m - Vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. V - Publique-se. VI - Intime-se. Em 27 de

junho de 1996. Presidente.

ProtocoJo n2 34.580/95 _ Requisitante: Juízo de Direito da 21 Vara da Fazenda PUblica. Requisiudo:

Presidente do Tribunal de Justiça. RerrrincÍ8.: Autos de A.ç!o 0rdinAria de IndenizaçAo rJl 3769nO.
Interessados: ONDINA VAZ CESAR, adv. Or. Fortunato José Guedes e o ESTADO 00 PARANÁ,
adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Dap .•cbo: I -Defiro o pre5C:llteprecatório requisit6rio (protocolo ri
34.580/95) em que é interessada ONDINA VAZ CESAR, pelo valor de RS 1.636.455,09 (hum milhIo.
seiscentos e trinta e seis mil,qu.atrocenlos e cinquenta e cinco reais e ~nove:centavos). confonne cálculo
datado de 30 de junho de 1995, porque devidamente insuuido, sem prejuizo. no entanto, do alcance que
tiver a m.anifestação do Ministério Público, que faculto "ad cautelam", D O que possa interessar' bigidez do
cãlculo; fi - Detennino a atualizaçio monetária objeto deste precatório ate o efetivo pagamento, eis que o
~o primeiro do artigo 100da COIlStitWcloFcdcraJ, na pane fiDaI,Jilcncia quanto. ''''alindo do.

vaIora depois da data........sa pua. inclusIo da proposta ~ isIo 6, P elejulho. de forma que
a oontiÇIo posterior dc\ui ser automática para evitar a inconve:niiDcia absolutamcu1e iDów& dos
"""",órioa complementares; m - V_ • douta Prot:undoria Genl de Justiça; IV - Cientifiquo-se o
Douto< 1JÜzroquiaiwIlc; V - Publiquo-se; VI-~. Curitiba, 21 de junho de 1996. Prald ••••.

Prolocolo aS 34~ • 'ReqlÔlitanle: Juízo de Din:ito da 21 Vam da Fuc:OOa PUblica. Reqabitado:
PresidCllle do Tn"buna1 de 1ustiça. _: Autos de AçIo 0nIinária de Tndcnjnçi!o •• 3169no.

IDtuasadot: Q..AUDJO ZINKE PEREIRA, adv. Or. FortunIto José Guedes e o ESTADO 00
PARANA., odv. DI. Luiz Carlo. Calda> !laplldo: I -Defiro o _e procat6rio r.quisitório
(protocolo ri 34.585/95) em que é interessado Q..AUDIO ZINKE PEREIRA. peJo valor de RS
1.643.502,36 (hum milhio, sei.Icattos e quarc:ma e trf:s mil, qWnheotos e dois mais e trinta e seis
centavos). conforme cilculo datado de 30 de junhio de ] 995, porque devidameme instruido, sem prejuizo,
no entanto. do alcaoce que tiver a manifestaçIo do Ministério Público, que faculto ull1 eautelam", no que
possa interessar i bigidez do cálculo; n ~Determino a atualizaçio moneúria objeto deste precatório até o
cfc<ivo J>'8BDlCDlO. eis que o parisrafu primeiro do urigo 100 da Coosliluiçi!o F _ na pane final,
silencia quanto • 'h!,lizaçAo dos valores depois da data reservada para a inclusIo da proposta
orçamentária. isto é, 12 de julho, de forma que a correçio posterior deverá ser automática ~ evitar a
inconveoiêocia absolutamerrte in6cua do! precatórios compIemeowcs. m - VlBI4 • douta ProaIndoria.
GetaI de Justiça; IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V ~ Publique-se; VI ~ lntimo-lle. Curiliba,

28 de junho de 1996. Presidente.

Protocolo ". 34..S6II95- Req.ilitante: Juizo de Direito da 21
• Vara da Fazenda Pública. Rf:quisitado:

Presidente do Tnõunal de Justiça. ReferiDa..: Autos de AçAo Ordiniria de Indeniz.açlo 3769nO.

Interessados: AYMORÉ BITTENCOURT PASSOS, adv. Or. Fortunato Jose Guedes e o ESTADO 00
PARANÁ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo n2 34.568/95) em que é interessado AYMORÉ BITIENCOURTI PASSOS, pelo valor de R$
799.969,66-{seteceutos e noventa e nove mil, novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis
centavos), conforme cilcu10 datado de maio de 1995, porque devidamente instruido, sem prejuízo, D O

entanto, do alcance que tiver a manifestaçIo do Ministério Público, que faculto U.adcautelam", no que

possa interessar à higidez do cálallo. U - Determino a atualiz.açlo rnoneUriA objeto deste precatório até o
efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da ConstituiçIo Federal, na parte final,
silencia quanto à atualizaçIo dos valores depois da data. reservada para a inclusAo da proposta
orçamentária, isto é, 12 de julho, de forma que a COITCÇIopo5terior devui ser automática para evitar a
inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares. m • VlSta à douta. Procuradoria
Geral de Justiça. IV _ Ciemi.fique-se o Doutor Juiz requisitante. V - Publique-se. VI - Intime-se. Em 28 de

jW1hode 1996. Presidente. .

Protocolo aS 34.56419S _ Rf:quisiUate: Juízo de Direito da :zI Vara da. Fazenda PUblica. Requilimdo:
Presidente do Tribunal de Justiça. Rei"ereow: Autos de Açio Ordinária de Indenização n2 3769nO.

Intuaudot: ONDINA VAZ CESAR, adv. Or. Fortunato José Guedes e o ESTADO 00 PARANÁ,
adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Dap.-cho: I .Defiro o presente precatório requisitório (protocolo ri
34.564/95) em que é interessada ONDINA VAZ CESAR, pelo valor de RS 793.l38,24 (setecentos e
noventa e três mil, cento e trinta e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme cálculo datado de 29 de
maio de 1995, porque devidamente instruido, sem prejuízo, no entanto, do alcance que tiver a
manifestação do Ministério PUblico, que faculto "ad cautdam", no que possa interessar i bigidez do
cilculo; fi _Determino a atualizaçlo monetária objeto deste precatório ate o efetivo pagamento, eis que o
paragrafo primeiro do artigo 100 da Constituicão Federal, na parte final, silencia quanto a atualizac:ão do!
valores depois da data. reservada para a inclusão da proposta orçamentária, isto é, F de julho, de forma que
a correção posterior dcveri ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos
precatórios complementares; m -. Vista a douta Procuradoria Geral de Justiça; IV - Cientifique-se o
Doutor Juiz requisitan1e; V - Publique-se; VI - Intime-se. Curitiba, 27 de junho de 1996. Presidente.

Prolocolo 01 34.563195 - Requisitante: Juízo de Direito da 21 Vara da Fazenda PUblica. R.eqailliWIo:
Presidente do Tribunal de Justiça. Rd'rinda: Autos de Ação Ordinária de Indeniz.:açâo rf1-3769nO.

Interessados: CLAUDIO ZINKE PEREIRA, adv. Or. Fonunato José Guedes e o ESTADO DO
PARANA., adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Detp .•cbo: I -Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo rf1-34.563/95) em que é interessado CLAUDIO ZINKE PEREIRA, pelo valor de RS
796.553,95 (setecentos e noventa e seis mil, quinhentos e cinquenta e três reais e noventa e cinco
centavos), conforme cálculo datado de 29 de maio de 1995, porque devidamente instruido, sem prejuizo,
no entanto, do alcance que tiver a manifestaÇão do Ministério Público, que faculto "ad cautelam", no que
poss8 interessar à higidez do cálculo; U - Determino a atualiz.açio monetária objeto deste precatório ate o
efetivo pagamento, eis que o parigrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, na parte final,
silencia quanto à atualização dos valores depois da data reservada para a inclusão da proposta
orçamentária., isto é, 12 de julho, de fornta que a correção posterior deverá ser automática para evitar a
inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares. m - VISta a douta Procuradoria
Geral de Justiça; IV ~ Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V - Publique-se; VI - Intime-se. Curitiba,

27 de jW1hode 1996. Presidenle.

Prolocolo r- 34.577195- Requilit.-ole: Juízo de Direito da 21 Vara da Fazenda PúbliCL ltftIaisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referenda: Autos de Ação Ordinária de Indenização 3769nO.

Interuu.do!: DOCINOA PICANÇO DE MIRANDA. adv. Df. Fortunato Jose Guedes e o ESTADO DO
PARANÁ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório

(protocolo rf- 34.577/95) em que e interessada DOCINDA PICANÇO DE MIRANDA, pelo ~or de ~
1.715.459,38-(hum milhão, setecentos e quinze mil, quatricentos e cinquenta e nove re&s e mota ~ ~ltO
centavos), conforme cilculo datado de 30 de junho de 1995, porque devidamente instruído, sem prejUlZO,
no entanto do alcance que tiver a manifestação do Ministério PUblico, que facuho "ad eautelam", no que
possa int~ á higidez do cálculo. 11_Determino a atualização monetári~ ~eto deste precatório ate o
efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro ~o artigo 100 da COns1ltwção F.ederal, na parte final,
silencia quanto à atualização dos valores depoiS da data reservada para a lnclu~ da proposta
orçamentária, isto é, 12 de julho, de forma que a correção posterior deverá ser automática para evitar a
inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares. m . Vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. IV _ Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. V - Publique-se. VI - Intime-se. Em 27 de

junho de 1996. Presidenle.

Protocolo ai 34.56919S _ Requisitante: Juizo de Direito da :zI Vara da Faz:enda Pública. Requisitado:
Presidente do Tnbunal de Justiça Refemacla: Autos de Açlo Ordinária de Inde:rrizaçlo rf1-3769nO.
IDluaudos: ADIR CARON PICANÇO DE MIRANDA. adv. Or. Fortunato José Guedes e o ESTADO
00 PARANÁ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacbo: I -Defiro o presente precatório requisitório
(protowlo •• 34.569195) em que é in!=ssada ADIR CARON PICANço DE MIRANDA. pelo vai", de
RS 844.911,n (oitocentos t quarenta e quatro mil, novecentos e onze reais e setenta e sete centavos),
conforme cá1cuIo datado de 29 de maio de 1995, porque devidamemc: instruido, sem prejuizo, D O eDWl1o,
do alcance que tiver a manifestaÇlo do Ministêrio Público" que facuho "ad e:auteLam••• no que possa
interessar à bigidez do cálallo; fi - Determino a atualizaçlo monetária objeto deste prccat6rio ate o
efetivo pagamento, eis que o paBgBfo primeiro do artigo 100 da Constituiclo FedenI. na parte final,
silencia quanto a atualindio dos valores depois da data reservada para a inc1us1o da proposta
orçamanária. isto é, }li' de julho, de forma que: a correçlo posterior deverá ser automática para evitar a
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inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares; m - Vista a douta Procuradoria
Geral de Justiça; IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V - Publique-se; VI - Intirne-se. Curitiba,
27 de junho de 1996. Praid~te.

Protocolo ~ 34.579195 - RC'quiJita.te: Iuizo de Direito da ~ Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Rererincia: Autos de Ação Ordinária de Indenização ril 3769nO.

lQlerrsudos: OLGA COSTA, adv. Or. Fortunato José Guedes e o ESTADO DO PARANA. adv. Or.
Luiz Carlos Caldas. Despac::ho: I -Defiro o presente precatório requisitório (protocolo ril 34.579/95) em
que é interessado OlGA COSTA, pelo valor de RS 1.592.688,03 (hum núlhão. quinhentos e noventa e
dois mil, seiscentos e ortemta e oito reais e três centavos), confonne cãlcu10 datado de 30 de junho de
1995, porque devidamente instruído, sem prejuizo, no entanto. do alcance que tiver a manifestação do
Ministério Público, que faculto "ad cautelam", no que possa interessar à higidez do cálculo; D _Determino
a atualização monetária objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do
artigo 100 da Constituição Federal, na parte final, silencia quanto à atualização dos valores depois da data
reservada para a inclusão da proposta orçamentária, isto é. III de julho, de forma que a correção posterior
deverá ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares.
fi - Vista a douta Procuradoria Geral de Justiça; IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V _
Publique-se; VI - Intime-se. Curitiba, 29 de junho de 1996. Praideote.

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

kew;ão ",003/97

Protoc:olo r J4.~~919S- Requisitante: Juízo de Direito da 21 Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Refenocia: Autos de Ação Ordinâria de Indenização 3~69nO.

Interessados: NlCOLAU CALVO, adv. Or. FortuDato Jose Guedes e o ESTAOO DO PARANA adv.
Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1- Defiro o presente precatório requisitório (protocolo ~ 34.559/95)
em que é imeressado NICOLAU CALVO, pelo valor de R$ 810.036,65-(~itocentos e dez mil tri?ta e seis
reais e sessenta e cinco centavos), confonne cálculo datado de 29 de maJOde 1995, porque devuiamente
instruído, sem prejuízo, no entanto, do alcance que tiver a manifestação do Minist~o Público, ~~e fa~lto
"ad cautelam", no que possa interessar ã higide2!do cálculo. n - Determino a atualização monetana .obJeto
deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o pllligrafo p~ do artigo }OOda Con~t:Ituição
Federal, na parte final, silencia quanto à atualização dos valores depoiS da ~ta reservada para a. ~clusãO
da proposta orçamentária, isto é., 12 de julho, de forma que a correção postenor deverá ser aut.omatlca para
evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares. IH • Vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. rv - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. V - Publique-se. VI - Intime-
se. Em 27 de junho de 1996. Prnidente.

Protocolo oi 34.5&3m - R.tquisitant~: Juízo de Direito da ~ Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Rderência: Autos de Ação Ordinária de Indenização ~ 3769170.
Intenuados: CICERO HELENO SAMPAIO ARRUDA adv. Or. Fortunato José Guedes e o ESTADO
DO PARANÂ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Dupacho: I -Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo n9-34.583/95) em que é interessado CICERO HELENO SAMPAIO ARRUDA, pelo valor de
R$ 1.682.818,95 (hum milhão, seiscentos e oitenta e dois mil, oitoocentos e dezoiito reais e noventa e
cinco centavos), conforme cálculo datado de 30 de junho de 1995, porque devidamente instruido, sem
prejuizo, no entanto, do alcance que tiver a manifestação do Ministério Público, que faculto "ad cauteIam",
no que possa interessar à higidez do cálculo; U - Determino a atuaJização monetária objeto deste
precatório ate o efetivo pagamento, eis que o paragrafo primeiro do artigo 100da Constítuicão Federal, na
parte final silencia quanto a atualizacão dos valores depois da data reservada para a inclusão da proposta
orçamentAria, isto é, }li de julho, de forma que a correção posterior deverà ser automática para evitar a
inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares; lU - Vista a douta Procuradoria
GeraI de Justiça; IV ~Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V - Publique-se; VI - Intime-se. Curitiba,
28 de junho de 1996. Prelidente.

Protocolo o!!34.58419~- Requisitaote: Juizo de Direito da 2' Vara da Fazenda Pública. Requisitado'
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Indenização n2 3769170.
Intenuados: OSCAR ALVES, adv. Dr. Fortunato José Guedes e o ESTADO DO PARANA., adv. Or.
Luiz Carlos Caldas. Dnp.acho: I -Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n2 34.584/95) em
que é interessado OSCAR ALVES, pelo valor de R$ 1.518.505,99 (hum milhão, quinhentos e dezoito
mil, quinhentos e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme cálculo datado de 27 de junhio de
1995, porque devidamente instruído, sem prejuízo, no entanto, do alcance que tiver a manifestação do
Ministério Público, que faculto "ad cautelam". no que possa interessar à higidez do cálculo; 11_ Determino
a atualização monetária objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o parágrafo primeiro do
artigo 100 da Constituição Federal, na pane final, silencia quanto à atualização dos valores depois da data
reservada para a inclusão da proposta orçamentária, isto é, III de julho, de forma que a correção posterior
deverá ser automática para evitar a ínconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares.
fi[ - VlS1:aa douta Procuradoria Geral de Justiça; IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V ~
Publique-se; VI - lntíme-se. Curitiba, 27 de junho de 1996. Presidenle.

Protocolo L": J4.S7S195-- Requisilante: Juízo de Direito da 2! Vara da Fazenda Pública. Requisilado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinâria de Indenização 3769170.
Inleressados: DOCINDA CALVO, adv. Dr. Fortunato Jose Guedes e o ESTADO DO PARANÁ, adv.
Or. Luiz Carlos Caldas. Despacbo: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo ~ 34.575/95)
em que é interessaqa DOCJNDA CALVO, pelo valor de R$ 1.634.229.8I-{hum milhãos., seiscentos e
trinta e quatro mil, duzentos e vinte e nove reais e oitenta e um centavos), conforme cálculo datado de 30
de junho de 1995, porque devidamente instruido, sem prejuízo, no entanto, do aJcance que tiver a
manifestação do Ministério Público, que faculto "ad cautelam", no que possa interessar à higidez do
cálculo. 11- Detennino a atualização monetária objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o
parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, na parte final, silencia quanto à.atualização dos
valores depois da data reservada para a incillsão da proposta orçamentária, isto é, 12 de julho, de fonna
que a correção posterior deverá ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inôcua dos
precatórios complementares. IJI - Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. IV _ Cientifique-se o
Doutor Juiz requisitante. V • Publique-se. VI - Intime-se. Em 27 de junho de 1996. Presidente.

Proloroio n!!34.S~ - Requisilante: Juzio de Direito da 2! Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tn"bunal de Justiça. Referincia: Autos de Ação Ordinária de Indenização rr' 3769170.
loteressados: ANITA CHECHELERO DE OLIVERIA, adv. Or. Fortunato José Guedes e o ESTADO
DO PARANÂ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacbo: I -Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo n9-34.558/95) em que é interessada ANITA CHECHELERO DE OLIVEIRA, pelo valor de R$
756,106,I4-(setecentos e cinquenta e seis mil, cento e seis reais e quatorze centavos), conforme câlculo
datado de 29 d~ maio de 1995, porque devidamente instruido, sem prejuizo, no entanto, do alcance que
tiver a manifestação do Ministério Público, que faculto "ad cautelam", no que possa interessar à higidez do
cálculo; IJ - Determino a atualização monetária objeto deste precatório ate o efetivo pagamento, eis que o
paragrafo primeiro do artigo 100 da Constituicão Federal., na parte final. silencia quanto a atualizacão dos
valores depois da data reservada para a inclusão da proposta orçamentária, isto é, J2 de julho, de forma que
a correção posterior deverá ser automàtica para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos

precatório~ co~l~es; II~ - Vista a douta Procuradoria Geral de Justiça; IV _ Cientifique-se o
Doutor Jwz reqwsltante; V - Publique-se; VI - Intime-se. Curitiba, 28 de junho de 1996. Presidenle.

Prot.ocolo Oi 34.56019~ - Req~isitaole: Juízo de Direito da 21 Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tn"bunal de Justiça. Rrf"erioWi: Autos de Ação Ordinária de Indenização rfl 3769nO.

Inleressados: GERSELLETE BOSCARDIN, adv. Or. Fortunato José Guedes e o ESTADO DO
PARANA., adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacbo: I -Defiro o presente precatório requisitório
(pro!ocolo rl34.560/9~) ~ que é interessada GERSaLETE BOSCARDIN, pelo valor de RS 807.879.5
I-(oltocentos e sete.mil, OitocentOSe setenta e nove reais e cinquenta e um centavos), conforme cálculo
~tado de ~9 de maIOde 1995, porque devidamente instruido, sem prejuizo, no entanto do alcance que
tl:-er a manifestação, do Minist~o Público, que faculto "ad caute1am", no que possa lnter~ à higidez do
cáI~lo; II - ~~o a ~tualização monet.ári:a objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o
parâgrafo p~erro do artigo 100 da CO~twção Federal, na parte final, silencia quanto à atual.iz.açãodos
valores depoiS da data. reservada para a mclusão da proposta orçamentária. isto é, 12 de julho, de forma
que a ,~rreção postenor deverá ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos
precatono~ com~l~mentares. III .- Vista a douta Procuradoria Geral de Justiça; IV _ Cientifique-se o
Doutor JUIZreqUISitante;V - Publique-se; VI - Intime-se. Curitiba, 27 de junho de 1996. Praidente.

Protoc:olo n! 34.567/95- Requisitante: Juízo de Direito da 21 Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Refennci.a: Autos de Ação Ordinária de Indenização 3769/70.
Inleressados: DOCINDA CALVO, adv. Or. Fortunato Jose Guedes e o ESTAOO DO PARANÁ, adv.
Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I. Defiro o presente precatório requisitório (protocolo oS' 34.567/95)
em que é interessado DOCINDA CALVO, pejo valor de R$ 792.059,8I-{setecentos e noventa e dois mil,
cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos), confonne cálculo datado de 29 de maio de 1995, porque
devidamente instruído, sem prejuízo, no entanto, do alcance que tiver a manifestação do Ministério
Público, que faculto "ad cautelam", no que possa interessar ã higidez do câlculo. 11 _ Detennino a
atualização monetAria objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o pa;ágrafo primeiro do
artigo 100 da Constituição FedeJll.1,na parte final, silencia quanto à atualização dos valores depois da data
reservada para a inclusão da proposta orçamentária, isto é, 12 de julho, de forma que a correção posterior
deverá ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares.
lU - Vista à. douta Procuradoria Geral de Justiça. IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. V _
Publique-se. VI-Intime-se. Em 27 de junho de 1996. Prnidente.

Protoc:olo n! J4.~7619~ - Requisitante: luzio de Direito da 21 Vara da Fazenda Pública. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Indenização n9- 3769/70.
Inttressados: ANITA CHECHELERO DE OLIVERIA, adv. Dr. Fortunato José Guedes e o ESTADO
DO PARANÂ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Dtspacho: I -Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo nl!34.576/95) em que ê interessada ANITA CHECHELERO DE OLlVElRA, pelo valor de R$
1.560.047,73-{hum milhão, quinhentos e sessenta mil, quarenta e sete reais e .setenta e três centavos),
conforme cálculo datado de 30 de junho de 1995, porque devidamente instruido. sem prejuizo, no entanto,
do alcance que tiver a manifestação do Ministério Público, que faculto "ad cautelam", no que possa
interessar à higidez do cálculo; fi - Determino a atualização monetária objeto deste precatório ate o
efetivo pagamento, eis que o paragrafo primeiro do artigo 100 da Constituicão Federal, na parte final,
silencia quanto a atualizacão dos valores depoís da data reservada para a inclusão da proposta
orçamentiria, isto é. 1stde julho, de forma que a correção posterior deverà ser automática para evitar a
inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares; lU _ Vista a douta Procuradoria
Geral de Justiça; IV - Científique-se o Doutor Juiz requisitante; V _ Publique-se; VI _ Intime-sc. Curitiba,
27 de junho de 1996. Presldtnte.

Protocolo n!!34.57419~• Requisitante: Juízo de Direito da 21 Vara da Fazenda PUblica. Requisitado:
Presidente do Tribunal de Justiça. Referêocia: Autos de Ação Ordinâria de Indenização rf 3769170.
Interessados: GERSELLETE BOSCARDIN, adv. Or. Fortunato José Guedes e o ESTADO DO
PARANA., adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I -Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo Jf 34.574/95) em que é interessada GERSELLETE BOSCARDIN, pelo valor de R$
1.666.870.02-(hum milhão, seiscentos e sessenta e seis mil, oitocentos e setenta reais e dois centavos),
confonne cálculo datado de 30 de junho de 1995, pcrque devidamente instruído, sem prejuizo, no entanto,
do alcance que tiver a manifestação do Ministério Públíco, que faculto "ad tautelam", no que possa
interessar à higidez do cálculo; 11 - Determino a atualização monetária objeto deste precatório até o
efetivo pagamento. eis que o parà.grafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, na parte final,
silencia quanto à atualização dos valores depois da data reservada para a inclusão da proposta
orçamentária, isto é. III de julho, de forma que a correção posterior devera ser automática para evitar a
inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares. DI • Vista a douta Procuradoria
Geral de Justiça; IV - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V - Publique-se; VI _ lntime-se. Curitiba,
27 de junho de 1996. Prtsidenle.

Pro~ocolo n! 34.~73/95-- Requis.itante: Juizo de Direito da 2! Vara da Fazenda PUblica. Requisitado:
Pre51dente do Tnbu~ de Justiça. Rtfertnda: Autos de Ação Ordinária de Indenização 3769170
Interessados: MOYSES DE FREITAS adv. Or. Fortunato Jose Guedes e o ESTADO DO PARANÁ,
adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo rf
3~.573/95) ~ que. é interessado MOYSÉS DE FREITAS, pelo valor de R$ 937.661,33.-(novecentos e
tnn!a e sete mil .5e1scentose sessenta e um reais e trinta e três centavos), conforme câlculo datado de 30
de J~nho de 1995,. J>.Orq~ed~~ente ínstruído. sem prejuízo, no entanto, do alcance que tiver a
~estaçãO do MlruStéríO Público, que faculto "ad cautelam", no que possa interessar à higidez do
cáI~o. 11- ~~no a ~tua1iz.açãomon~~a objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o
paragrafo pn.melro do artigo 100 da CO~ltulç.ãO Federal, na parte final, silencia quanto à atualização dos
valores depoiS da data. reservada para a mclusão da proposta orçamentâria, isto é, 1li de julho, de fonna
que a correção postenor deverá ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos
precatório~ com~l~mentares. lU .- Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. IV _ Científique-se o
Doutor JUIZreqUisitante. V - Publique-se. VI - lntime-se. Em 28 de junho de 1996. Prelidente.

Prot.ocolO nl! 34,~5 - Req~isitaote: Juzio de Direito da 2! Vara da Fazenda Pública. Rtquisilado:
Presidente do Tnbunal de JUstiça. Referência: Autos de Ação Ordinária de Indenização n2 3769170.
Intt~dos: AUGUSTO GERALDO NOCE, adv. Or. Fortunato José Guedes e o ESTADO DO
PARANA, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacbo: I .Defiro o presente precatório requisitório (protocolo
rt'J,34.566/95) ~ que é interessado AUGUSTO GERALDO NOCE, pelo valor de R$ 851.563,08-
(oitocentos e cmqu~nta e um mil quinhentos e sessenta e três reais e oito centavos), conforme cálculo
~atado de ~9 de nuuo de .1~~'. po~u7 devidamente instruido, sem prejuizo, no entanto, do alcance que
tl~ a mamfestação.do Mimst~o Público, que faculto"ad cautelam", no que possa interessar à.higidez do
cálculo; n - ~~o a ~tUal1Z8çãOmon~a objeto deste precatório ate o efetivo pagamento, eis que o
paragrafo p~mClro do artigo 100 da C~StltUlcão Federal, na parte final, silencia quanto a atualizacão dos
valores depoiS da d.ata rese~a para a mcl~são da pro~sta orçamentária, isto é, J! de julho, de forma que
a correção postenor devera ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos
precatório~ com~l~entares; ~ - Vista a douta Procuradoria Geral de Justiça; rv _Cientifique-se o
Doutor JUIZreqUiSitante; V - Pubhque-se; VI- lntime-se. Curitiba, 27 de junho de 1996. PrakJtnle.
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Protocolo D' :U.581195 • R~uisitllD(It: Juízo de Direito da zi Vara da Fazenda Pública. Requisitado
Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Avtos de Aç!o Ordinária de Indenização n2 3769no.

Intereu.dO$: MANOEL FIGUEIREDO, adv. Or. Fortunato Jose Guedes e o ESTAOO 00 PARANA.,
adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despatho: I -Defiro o presente precatório requisitôrio (proloco.lo rIl
34.581195) em que é interessado MANOEL FlGUEIREOO. pelo valor de Ri I.S76.367,9O-{hum milhAo.
quinhentos e setenta e seis mi~ trezentos e sessenta e sete reais e noventa centavos), conforme cálculo
datado de 26 de junho de 1995, porque devidamente instruído, sem prejuiro. no ~t.anIO. do ~~ que
tiver a manifestação do Ministeno Público. que facuJto Madcaulelam". DOque possa lIileressar a higJdez do
cálculo; 11• Determino a atualização monetária objeto deste precatório até o efetivo pagamento, eis que o
partgrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, na parte final. siJeneia quanto à atualização dos
valores depois da data reservada panl a inclusão da proposta orçamentúia, isto é, )' de julho. de forma
que a correção posterior deverá ser lUItomÁticapara evitar a inconveniência ~bsolut~e ~ dos
precatórios complemenlares. lU - Vista a douta Procuradoria Gcral de Justiça; IV - Clentdique-se o
Doulor Juiz requisitante; V - Publique-se; VI. Intime-se. Curitiba, 28 de junho de 1996, Prnid~nte.

Protocolo n! 34.562195- Requi3itante: Juizo de Direito da 2' Vara da Fazenda PUblica. Requisiudo

Presidente do Tribunal de Justiça, Rd'mnd.l: Autos de Ação Ordinária de Indenização 3769n~.

Intereuados: MOYSÉS DE FREITAS adv. Or. Fortunato Jose Guedes e o ESTADO DO PARANA,
adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Detpacbl?: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n"
34.562/95) em que é interessado MOYSES DE FREITAS. pelo \'alor de R$ 454.454,9O-{quatrocentos e
cinquenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos), confonne câlculo
datado de 29 de maio de 1995, porque devidamente instnlido, sem prejuízo, no entanto, do alcance que
tiver a manifestação do Ministério Público, que faculto Madcaulelam", no que possa interessar à higidez do
câlculo. 11- Determino a atualização monetaria objeto deste precatório ate o efetivo pagamento. eis que o
parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal, na parte final, silencia quanto ã atualização dos
valores depois da data reservada para a inclusão da proposta orçamemâria., isto é, 1~ de julho, de forma
que a correção posterior deverá ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos
precatórios complemenlares. lIJ • Vista à douta Procuradoria Geral de Justiça IV • Cientifique-se o
Doulor Juiz requisitante, V. Publique-se. VI - Intime-se. Em 27 de junho de 1996. Presid~nte.

Protocolo n" 34.53619'5 • Requisitant~ Juzio de Direito da 2! Vara da Fazenda Pública. Requisitado
Presidente do Tribunal de Justiça. RererêncUa: Autos de Ação Ordinária de Indenização n9 3769nO.

Iottt'tUlldos: AUGUSTO GERALDO NOCE, adv. Or. Fonunalo José Guedes e o ESTADO DO

PARANÁ. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. De!J;pacbo: I.Defiro o presente precatório requisitório (prolocolo
~ 34.58&195) em que e interessado AUGUSTO GERALDO NOCE, pelo valor de RS 1.757.001,01- (hum
milhão, setecentos e cinquenta e sete mi~ um real e um centavo), conforme câlculo datado de 30 de junho
de 1995, porque devidamente instruido, sem prejuizo, no entanto, do alcance que tiver a manifestação do
Ministeno Público, que faculto "ad cautelam". no que possa interessar ã higidez do cálculo; 11. Detennino
a atualização monetária objeto deste precatório ale o efetivo pagamento, eis que o paragrafo primeiro do
anigo 100 da Constituicão Federal, na pane final, silencia quanto.a atualizacão dos VlI10resdepois da ~ta
reservada. para a inclusão da proposta orçamentãria, isto e, P de Julho, de forma que a correção postenor
deverá ser automatica para evitar a inconveniência absolutamente inocua dos precatórios complemenwes~
111• Vista a douta Procuradoria Geral de Justiça~ IV. Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; \' •
Publique-se; VI - Intime-se Curitiba, 28 de junho de 1996. Pratdente

Protocolo o" 34.372195 - Requisitante: Juizo de Direito da 2' Vara da Fazenda Pública. RflIui3itado:

Presidente do Tribunal de Justiça. R~rerincia: Autos de Ação Ordinária de Indenização n" 3769nO.

Int«UUIdos: MANGEL FIGUEIREDO. adv. Or. Fonunato José Guedes e o ESTADO DO PARANA..
adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I .Defiro o presente precatório requisitório (protocolo ~
34.572195) em que e interessado MANOEL FIGUEIREDO, pelo valor de RS 764.015.95-(set«enlOS e
sessenta e quatro mil. quinze reais e noventa e cinco centavos), conforme câlculo datado de 29 de maio de
1995. porque devidamente instruido, sem prejuizo. no entanto, do alcance que tiver a manifestação do
Ministeno Público. que faculto "ad cautelat]l", no que possa interessar ã higidez do cálculo; n - Determino
a atualização monetãria objeto deste precatório ate o efetivo pagamento. eis que o parágrafo primeiro do
anigo 100 da ConstilUição Federal, na parte final, silencia quanto a atualização dos valores depois da data
reservada pala a inclusão da proposta orçamentãria., isto é, 11' de julho. de rorma que a correção posterior
deverá ser automática para evitar a inconveniência absolutamente inócua dos precatórios complementares.
III - Vista a douta Procuradoria Geral de Justiça; IV • Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; V •
Publique-se; VI. lntime-se. Curitiba, 28 de junho de 1996. Presidente.

D E P A R T A M E N T O D E P A T R IM Ô N IO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO
DIVISÂO DE L1CIT ACÓES

RELAÇÃO N" 006/97

PROTOCOLO N"010025/97
CONCORRÊNCIA N° 04/96
ODJETO: REGISTRO DE PREÇOS.

I - Tendo em vista a informação da Assessoria Jurídica às fls. 11, de que o
presente expediente tem amparo no procedimento licitatório nO 046.776/96,
realizado na modalidade de CONCORRÊNCIA sob nO 04/96 .. e desenvolvido
sob o pálio da Lei nO 8.666 de 21 de junho de 1.993, observando-se o De-erelo
Judiciário nO 002 de cinco (05) de janeiro de 1.996, publicado no Düirio da
JILqiça nO 04563, em 11 (onze) de janeiro do mesmo mês e ano, que
rcgulamentou o sistcma dc registro de prcços para compras, AUTORIZO a
compra dos materiais nos termos da lista elaborada pela Seção de Controle de
Materiais fls. 02, bem como da Informação nO 91/97 de fls. 03, da Divisão de
Compras do Departamento do Patrimônio deste Tribunal. junto à empresa
GARAROO E TOSIN LTOA., pelo valor total de R$ 1.230,00 (hum mil,
duzentos e trinta reais), em conformidade com o bloqueio de fls. 10 do presente
cademo~ 11 • 1\0 Departamento Econômico e Financeiro para emitir Nota de
Empenho; 11I - 1\0 Departamento do Patrimônio; IV - Publique.se. Curitiba, 06
de março de 1997. PRESIDENTE
PROTOCOLO N° 10054/97
CONCORRÊNCIA N° 04/97
ODJETO: REGISTRO DE PREÇOS
I - Tendo em vista a informação da Assessoria Juridica às fls. 12, de que o
presente expediente tem amparo no procedimento licitatório nO 046.776/96,
reali7..adona modalidade de CONCORRÊNCIA sob n° 04/96. e desenvolvido
sob o pâ1io da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1.993, observando-se o Decreto
Judiciário nO 002 de cinco (05) de janeiro de 1.996, publicado no Diário da
Justiça nO 04563, em onze (11) de janeiro do mesmo mês e ano. que
regulamentou o sistema de registro de preços para compras, AUTORIZO a
compra dos materiais nos termos da lista elaborada pela Seção de Controle de
materiais fls. 02, bem corno da Informação nO93/97 DE FLS. 03/04, da Divisão

de compras do Departamento do Patrimônio deste Tribunal, junto à eI!lpresa
DISMATEX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO.
EQUIPAMENTOS. COMUNICAÇÃO E INFOR]\CL\TICA LTDA., pelo
valor de R$ 20.365,00 (vinte mil, trezentos e sessenta e einco reais), em
confonnidade com o hloqueio de fls 11 do presente caderno; fi Ao
DcparlamenlO Econõmico e Financeiro para emilir Nola de Empenho; UI - Ao
Departamento do Patrimõnio~ IV Publique-se. Curitiba, 06 de março de 1.997.
PRESIDENTE.

1• . E _ x _ T _ R A _ T _ O _ S _ E _ C _ O _ N _ T _ R A _ T _ O _ s • • •J
IlF.PARTAMF.NTO DF. ORRAS

SF.CRETARIA

E X T R A T O O F .T R R ! \ - '1 0 A O IT IV O C O N T R A T U A ) , N ° 08/97

C O N T R A T O : termo aditivo ao conlrato de empreitada. firmado em 04 de março de
1997.

EXPEDiENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça sob nO 09.029/&4.

F U N D A M E N T O LEGAL: artigo 57, parágrafo primeiro. inciso li da Lei nO 8.666/93.

C O N T R A T A N T E : Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

C O N T R A T A D A : Morada Rcal Construtora e lncorporlldorllLtda.

O B J E T O : Prorrogação do prazo de execução dos serviços de reforma e ampliação do
Prédio do Fórum da Comarca dc Guarapuava, neste Estado.

FORO: Comarca de Curitiba.

RONALDOp6R}UGAL ACELLAR
Diretor do pepanamento e Obras

S E C R E T A R IA

O R D E M D E S E R V iÇ O N .o 00690

A DIRETORA GERAL DA SECRIITARlA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em vista o contido.
no protocolado sob nO 15647/97, resolve

CONCEDER

a CARLOS AFONSO ARMSTRONG, Agente Técnico Administrativo, nível 04, do
Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria deste Tribunal de Justiça, trinta (30) dias de
férias alusivas ao ano de 1997. a partir de 1° de abril do corrente ano, de acordo com o
artigo 70. inciso x v n , da Constituição Federal.

13 de marco de 1997.

SCIMENTO DA COSTA SCnÓN
.retora Geral

O R D E M D E S E R V iÇ O N .o f i O6 91

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ. no uso das atribuiÇÕeS delegadas pelo
Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob na 16144/97. resolve

CONCEDER
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25.03.971995

ORDEM DE SERViÇO N .. ( )0 6 9 5

A DffiETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 12532/97, resolve

MARCUS VINICIUS DE MELLO
Agente Técnico Administrativo

Quadro Transitório

Capital

Quadro Transitório

Capital

1997.

SCIMENTO DA COSTA SCHON
Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N .. ( ) O 6 9 .?

CONCEDER

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, n o u s o das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 13983/97, resolve

C U R IT IB A , 4 a -F E IR A , 1 9 /0 3 /1 9 9 7

a ELIANE SIMERMANN MAZZO, Agente Tecnico Administrativo, nivel 04. do
Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, trinta (30) dias de
férias alusivas ao ano de 1997. a partir de 17 de março do ano em curso. de acordo com o

a.tigo r , inciso XVII, da Constituição Federal.

CONCEDER

ORDEM DE SERViÇO N .. ( ) 0696

1997.

06.11.86 a
05.11.91

TH ASCIMENTO DA COSTA SCHON

Diretora Geral

01.02.97

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário

nO 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob

n° 4619/97, resolve conctdtr aos servidores abaixo

relacionados, três (03) meses de licença especial. de

acordo com o paragrafo único, do artigo 247, da Lei nO

6174nO:

INicIO I QÚINQUENIO I ANTECIPAÇAO II NOME/CARGO

RICARDO ANDREIV
Oficial de Justiça
Quadro de Auxiliares da Justiça

da Comarca de Laranjeiras do Sul

a CAROLINA DE OLIVEIRA MENDES, Agente de Conservação, PJ-lV, nivel

10, do Quadro de Pessoal da Secretaria, 00,,TribWlal de Justiça, três (03) meses de

licença especial, a partir de 03 de março de 1997, por não haver se afastado do

exerclcio de suas funções no quinqüênio ininterrupto compreendido entre 03.09.87 e

02.09.92, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei n. 6174nO.

f )1 ~. . ; '

1997.

SCIMENTO DA COSTA SCHON
Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N ." O () 6 9 3

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 13977/97, resolve

CONCEDER

a MARLI DA GLORIA CAMARGO OLIVEIRA, Agente de Serviços Gerais, nivel 08, do

Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, cinco (05) dias de licença

para tratamento de saúde em pessoa da família, a partir de 27 de fevereiro de 1997, de acordo

com o artigo 237. da Lei nO6174nO.

a NADIR FREZZAlTI NUNES. Agente Técnico Administrativo, nível 04, do Quadro

Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, sessenta (60) dias de licença

para tratamento de saúde, em prorrogação. a partir de 27 de fevereiro do ano em curso, de

acordo com o artigo 215, da Lei nO6174nO. .

Curitiba. 13 de março de 1997.

17.07.85 a
16.07.90

01.10.91 a
30.09.96

14.12.89 a
13.12.94

08.05.91 a
07.05.96

NA CIMENTO DA COSTA SCHON
DIretora Geral

14.04.97

JOSÉ DA SILVA 04.02.97

Oficial de Justiça

Quadro de Auxiliar('S da Justiça da

Comarca deWenceslau Braz

VILMA BUENO DE OLIVEIRA 01.05.97

Agente de Limpeza

Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de Comelio Procópio

JOÃO JOSÉ MOURA MACIEL 01.03.97

Oficial de Justiça

Quadro de Auxiliares da Justiça

da Comarca de União da Vitória

JOÃO LUIZ SOARES
Oficial de Justiça

Quadro de Auxiliares da Justiça

da Comarca de Curitiba

03.03.97

A PARTIR DEI

c.....

1995

ALl'SIVAS

ORDEM DE SERViÇO N .. O O 6 9 4

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO 00
PARANÂ. no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciãrio nO 173/89 c tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 12586/97, resolve conctder aos

servidores abaixo relacionados, trinta (3 0 ) dias de

férias regulamentares a seguir especificadas:

RGA H NA CIMENTO DA COSTA SCHÔN
Diretora Geral

WALDA WANDETE SIQUEIRA
Técnico Especializado

INOME/CARGO

, .



05.02.971995

1997.

SCIMENTO DA COSTA SCHÓN
Diretora GenlI

e marco de 1997.

29

ET . NASCIMENTO DA COSTA SCHÓN
Diretora Geral

CURITIBA, 4" -FEIRA, 19/03/1997

INTERROMPER

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTAOO 00

PARANÁ , no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO5903/97, resolve

AUTORIZAR

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO

PARANÁ , no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO3178197, resolve

A D lRb,ORA GERAL lJA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTAOO DO

PARANÁ , no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO 8113/97. resolve

ORDEM DE SERV iÇO N .' n0700

AUTORIZAR

ORDEM DE SERV iÇO N .' no 7 O t

ORDEM DE SERV iÇO N .' n0702

Curitiba, 1

SALETE APARECIDA ALVES

DEATIlAYDES

Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

SIDNEI MONTEIRO DO NASCIMENTO , Agente Técnico Adm inistrativo, nivel 05,

do Quadro Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. a usufruir os vinte

e nove (29) dias restantes das férias alusivas a 1997, a partir de 13 de fevereiro de 1997.

...•;, -

por neçessidade do serviço e a partir de 14 de janeiro do ano em curso. as férias alusivas

IO~A CARRANO ZANLU!I,Ag~te Téc~co Adm inistrativo. nível 04. do Quadro

T~ltóno de p~ da S~tana do Tnbunal de Justiça, a usufruir OS vinte e nove (29)

dias restantes de fénas alUSIVasao ano de 19% , a partir de 17 de fevereiro do ano em
cur.;o .

DIÁRIO DA JUSTiÇA

12.02.97

27.01.97

19%

1995

SOMENTO DA COSTA SCnÔN
Diretora Geral

TH N SCIMENTO DA COSTA SCHÓN

Dir tora Geral

23

28

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUN ,-\L DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANA . no uso das atnbuiçOes delegadas pelo

Decreto Judiciário na 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 4645197, resolve autorizar os

servidores abaixo relacionados a usufruírem os dias

restantes de férias a seguir especificadas:

D IAS RESTANTES IALUSIVAS I A PARTIR DEI

CONCEDER

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00'

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO 00

PARANÁ . no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 1011197, resolve

ORDEM DE SERV iÇO N .' 00697

pág.10

AGOSTINHO MACEDO

FRANCO DA COSTA JUNIOR

Auxiliar Judiciário

Quadro de Pessoal

Curitiba, 13 de março de 1997.

ORDEM DE SERV iÇO N .' n0699

ORDEM DE SERV iÇO N .' 00698
A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA 00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00

PARANÁ , no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 251/97. resolve autorizar os

servidores abaixo relacionados a usufruírem os dias

restantes de licença especial. a seguir especificados:

a JACINTO NOGUEIRA PACHECO , O ficial de Justiça, pJ.IV , nivel 05, do Quadro

de Auxiliares da Justiça da Comarca de Laranjeiras do Sul, Irl!s (03) m eses de licença

especial, a partir de 15 de janeiro do ano em curso, por não haver se afastado do

exercício de suas funções no quinqüênio ininterrupto compreendido entre 27.10.87 e

04.05.91, antecipado em virtude das contagens efetuadas pelas O rdens de Serviço de

nO 1221.B - itens I a IV e nO 1221-<:. de acordo com o parágrafo único do artigo 247. da

Lei nO 6174nO.

TANIA APARECIDA

FURTADO

Auxiliar Judiciário

Quadro de Pessoal

INOME/CARGO DIAS IN IC IO I INTERRUPÇAO I
RESTANTES

ROSANA LOCATELLI TOEDTER 69 03.02.97 0.S .398197

O ficial Judiciário

Quadro de Pessoal

LEDY PEREIRA DA SILVA 76 05.02.97 0.S .327/97

M IGUEL

Copeiro

Quadro de Pessoal

MARILEI DO ROCIO 26 24.02.97 0.S .515/96

LEONALDO DE SOUZA

SANTANA

Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

INOME/CARGO
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ao ano de 1997, concedidas a K U S ~ LYuu l:~ U LU LU ~ l. u nC la lae Jusuça,
PI-IV, nivel 05, do Quadro de Auxiliares da JUStiça da Com~ca de Pato Branco,
ficando-Ihe assegurado o direito de usufruir os vinte e nove (29) dias restantes em época

oportuna.

de março de 199/.

~

N SCIMENTO DA COSTA SCHÔN
Diretora Geral

JANE APARECIDA
PEREIRA PRESTES
Assistente Social
Quadro de Pessoal

SANDRA OnUA
CARDOSO MARIA
SOBRINHO
Oficial Judiciário
Quadro de Pessoal

16.10.96

20.12.96

175

22

0.S.388197

O.S. 391197

0.S.306197

O.S. 406197

O.S. 236/97

O.S. 1956/96

O.S. 1953196

O.S. 2368/96

77

74

170

10

42

29

CIMENTO DA COSTA SCHÔN
iretora Geral

17.01.97

15.01.97

24.01.97

19.02.97

25.02.97

25.02.97

Curitiba. 13 de marco de 1997.

L

O R D EM D E S E R V iÇ O N .. no 7 06

SERGIO ARMANDO
TUOTO
Assessor Jurídico
Quadro de Pessoal

JOSANA ARCO VERDE
BACELLAR
Oficial Judiciário
Quadro de Pessoal

JAIRO JOSÉ BARBOSA
Assessor Jurídico
Quadro de Pessoal

MARILEI DO ROCIO
LEONALDO DE SOUZA
SANTANA
Oficial Judiciário
Quadro de Pessoal

MARIA AUCE
MOSCALESKI
CAVAZZANI
Auxiliar Judiciário
Quadro de Pessoal

GERSON GALIANO
Oficial Iudiciario
Quadro de Pessoal

17

29

DIAS
RESTANTES

1995

1997

11N SCIMENTO DA COSTA SCHÔN
Diretora Geral

03.01.97

08.01.96

O R D EM D E S E R V iÇ O . N .•

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO DO
PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciario nO 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nO 76153/96, resolve de acordo com
o artigo 149, * )0, da Lei nO 6174nO. interromper por
necessidade do serviço as férias dos servidores abaixo
relacionados, ficando assegurado aos mesmos o direito
de usufruírem os dias restantes em época oportuna:

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00
PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciãrio n° 173/89 e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 94532/96, resolve

O R D EM D E S E R V iÇ O N .. il0701

NILDA DE ANDRADE
Escrivão do Crime
Quadro de Auxiliares da Justiça
Comarca de Prudentápolis

NOME/CARGO

ENIO WILSON KRACHINSKI
Escrivão do Crime
Quadro de Auxiliares da Justiça
Comarca de Guaraniaçu

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00 PARANÁ,
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário
nO173/89. e tendo em vista o contido no protocolado sob
nO10632/97, resolve

INTERROMfER
INTERROMPER

Curitiba. 13 de março de 1997.

AS MENTO DA COSTA SCHÔN
Diretora Geral

'-

00707O R D EM D E S E R V iÇ O N ."

por necessidade do serviço e a proilr de 07 de fevereiro do ano m curso, as férias alusivas
ao ano de 1997, concedidas a LUIZ CARLOS LOPES, Oficial de Justiça, PJ-lV,
nivel 06. do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Arapoti. ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os vinte e cinco (25) dias restantes em época oportuna

março de 1997.
<...

N SCIMENTO DACOSTA SCHÔN
iretora Geral

por necessidade do serviço e a partir de 04 de fevereiro do ano em curso. a licença especial
concedida pela Ordem de Serviço nO320/97, a MARLENE CASTELLANO, funcionária
do Tribunal de Alçada, ora à disposição do Tribunal de Justiça e ocupante do cargo em
comissão de Secretirio de Desembargador. símbolo DAS-4. ficando-Ihe assegurado o
direito de usufruir os oitenta e nove (89) dias restantes em época oportuna.

NOME/CARGO

O R D EM D E S E R V iÇ O N .• nOi05

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições delegadas pelo Decreto Judiciàrio
nO173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nO 76629/96, resolve interromP£f por necessidade do
serviço a licença especial dos servidores abaixo
relacionados, ficando assegurado aos mesmos o direito de
usufruírem os dias restantes em época oportuna:

A PARTIR DIAS RESTANTES
DE

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 8120/97, resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 03 de fevereiro de 1997, as férias alusivas a
1995, concedidas a VERA LUCIA MARQUES FRANÇÓIA, Técnico
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Espec.iaIizado em ~fInci. e Juventude. nível 03. do Quadro Transitório do Serviço

Auxih?, da infllnCI. e da Juventude da Capital. ficando-Ihe assegurndo o direito de
usufrUIr os dezesseis (16) dias restantes em época oportuoa.

1997.

ASCIMENTO DA COSTA SCIION
Diretora Geral

OROEM DE SERViÇO N." ()O7 08

A DIRETORA GERAL DA SECRlITARlA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
no uso das attibu ições delegadas pelo D ecreto Judiciári~
n O 173/89 e tendo e m v is ta o contido n o protocolado sob

n O .J8~7. resol~ede acordo com o arti~o 149, ~ 3°, da

lei fi .6174nO. la tcrrom ocr por necessidade do serviço

as fénas dos servidores abaixo relacionados., ficando

assegurado aos m esm os o d ireito de usufru irem os d ias

restantes em época oportuna:

em Infflncia e Juventude. nível 03. do Quadro Transitório do Serviço Auxiliar da

Infância e da Juventude da Comarca de Guarapuava, ficando-Ihe assegurado o direito

de usufruir os vinte e oito (28) dias restantes em época oportuna.

Curitiba , 13 de m arço de 1997.

!MENTO DA COSTA SCHON

iretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N." 00711

A DIRETORA GERAL DA SECRlITARlA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Jud iciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 96399196, reso lve ia trrrom pçr

por necessidade do serviço a licença especia l dos

servidores abaiJ$:orelacionados, ficando assegurado aos

m esm os o d ireito de usufru írem os d ias restantes em

época oportuna:

NOMFJCARGO APARTlRDE ALUSIVAS DIASRESTANTES

APARTmDE DIAS
RESTANTES

EU BOSLOOPER
Agente de Conservação
Quadro de Pessoal

ELIANE APARECIDA
BRUNERI
Agente de Conservação
Quadro de Pessoal

03.01.97

03.01.97

1997

1997

29

29

NOMFJCARGO

ZENI FREITAS
Assistente Social
Quadro d. Pessoal

KARlNA MIRANDA RATTON
O ficia l Jud iciário

Quadro de Pessoal

13.12.96

17.02.97

17

42

0.S.151/97

0.S.150/97

e março de ~7.

NASCIMENTO DA COSTA SCUON
Diretora Geral

ORDEM DE SERViÇO N." no 7 09

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob n" 10586/97. resolve

INTERROMPER

Curitiba . 13 de m arço de 1997.

N CIMENTO DA COSTA SCHON
D iretora G eral

ORDEM DE SERViÇO N." n0712

A D1R1ITORA GERAL DA SECRIITARfA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribu ições delegadas pelo D ecreto Jud iciârio

n O 173/89 e tendo e m v is ta o contido n o protocolado sob

nO 11683/97 , reso lve de acordo com o artigo 149 , S 3°, da
Lei n° ó l74nO , iaturom pu por necessidade do serviço

as férias dos servidores abaixo relacionados. ficando

assegurado aos m esm os o d ireito de usufru írem os d ias

restantes em época oportuna:

APARTlRDE ALUSIVAS DIAS RESTANTES

por necessidade do serviço e a partir de 18 de fevereiro do ano em curso. as férias

alusivas ao ano de 1996. do servidor EDISON LUIZ SDROIEVSKI. Oficial

Judiciário. PJ.IV, nível 06, do Quadro de Pessoal da Seeretaria do Tribuna! de

Justiça, ficando-Ihe assegurado o direito de usufruir os vinte e nove (29) dias

restantes em época oportuna.

1997.

c..

CIMENTO DA COSTA SCHON
iretora Geral

NOMFJCARGO

LUCIANA TOSI CRUZ
Agente Técn ico Adm in istrativo

Quadro Transitório

ADILSON KRONLAND
PINTO
Técnico Especializado
Quadro Transitório

24.02.97

21.02.97

1996

1996

09

05

ORDEM DE SERViÇO N." O O711)

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no USO das atribuições delegadas pelo

Doereto Judiciário n" 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob n" 11751/97, resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a partir de 19 de fevereiro de 1997, as férias alusivas ao

ano de 1996, concedidas a SELMA RAINHA PENTEADO, Técnico Especializado

N NTODACOSTASCHON
Ditetora Geral

ORDEM DE SERViÇO N." OO713

A DIRETORA GERAL DA SECRIIT ARfA D9
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA,
no uso das atribu ições delegadas pelo D ecreto Jud iciârio

n ll 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob

n O 10748/97 , reso lve de acordo c o m o artigo 149, ~ 3
D
, da

Lei n O 6174nO, in terrom per p o r necessidade do serviço

as férias dos servidores abaixo relacionad~ ficando

assegurado aos mC$llO S O direito de usufru írem os d ias

restantes em época oportuna:
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NOME/CARGO APARTIRDE ALUSIVAS DIASRESTANTES ORDEM DE SERViÇO N.. 007] l)

CINTIA BARBATO

BEVILAQUA DE PAULA
Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

MARILSA MERTENS

MESSALI
Oficial Judiciário
Quadro de Pessoal

17.02.97

17.02.97

1995

1994

25

25

A DIRETORA GERAL DA SECRET ARlA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANA, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 12010/97, resolve

JORGE LUIZ MASSOLIN
Oficial Judiciário

Quadro de Pessoal

18.02.97 1997 15 DESIGNAR

março de 1997.

~

N SCIMENTO DA COSTA SCHON
D retora Geral

ORDEM DE SERViÇO N.. O O 71 Ô

MARIANA EUGENIA CARVALHO MA TIOS GUEDES Auxiliar Judiciário PJ-I
nível lO , do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Ju~iça. para exercer, a' parti;

de 04 r.narço do ano em curso, as funções de chefe do Serviço do PISIPASEP. da Seção de

ExpedIentes e Infonnações, da Divisão de Controle Financeiro do Pessoa], do
Departamento Econômico e Financeiro, atribuindo-se-lhe a gratificação correspondente.

DESIGNAR

ORDEM DE SERViÇO N.. O O71 7

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 13866/97, resolve

TH ASCIMENTO DA COSTA SCHON
Diretora Geral

LUIZ FERNANDO SEMANN, Oficial Judiciário, PJ-IV , nivel 06, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. no Departamento Administrativo, a partir

de 03 de março do ano em curso, ficando, em conseqüência. revogada sua lotação
anterior.

I-LOTAR

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário nO 173/89, e tendo em vista o
protocolado sob n. 13854/97, resolve

ORDEM DE SERViÇO N.. 00715

lI-DESIGNAR

ORDEM DE SERViÇO N.. O O714

RICARDO TRISTÁO PIETRANGEW , Auxiliar Judiciário, PJ-III, nivel 08, do Quadro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir de

17 de fevereiro de 1997, funções de chefe da Seção da Folha do Pessoal C .L.T., da
Divisão da Folha de Pagamento. do Departamento Econômico e Financeiro, durante as

férias restantes da titular. NEUZI SIMERMANN. atribuindo-se-Ihe a gratificação
correspndente.

o servidor acima mencionado, para exercer as funções de chefe do Serviço de

Registro de Dados, da Seção da Capital, da Divisão de Registro e Triagem , do

Departamento Administrativo, a partir de 03 de março do ano em curso, ficando em
conseqüência. revogada sua designação anterior.

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo

Decreto Judici:irio nO 173/89 e tendo em vista o contido

no protocolado sob nO 11552/97, resolve

DESIGNAR

A DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANA, no uso das atnbuições delegadas pelo

Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 11376/97, resolve

DESIGNAR

MÁRCIA LOYOLA ROCHA, Oficial Judiciário, PJ- 111,nível 06, do Quadro de Pessoal

da Secretaria do Tribunal de Justiça. para exercer, a partir de 03 de fevereiro do ano em
curso, as funções de chefe do Serviço de Controle de Recursos Extraordinários, Especiais e

Ordinários da Seção de Recursos ao STF e STJ, da Segunda Divisão de Processo Cível, do

Departamento Judiciãrio, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

JUDlTE STOLARSKI, Agente Técnico Administrativo, nível 04, dn Quadro

Transitório de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, Paql exercer, em

substituição, a partir de \O de março de 1997, as funções de chefe da Seção de

Enfermagem , do Centro de Assistência Médica e Social, do Gabinete do Diretor

Geral, durante as férias da titular, BELONI MEDEIROS DE SOUZA, atribuindo-

se.lhe a gratificação correspondente.

Cu.

ASCIMENTO DA COSTA SCHÓN
•Diretora Geral

1997.

NA CIMENTO DA COSTA SCHÓN

iretora Geral
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ORDEM DE SERV iÇO N ." O O 71 9

A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA DO TR IBUNAL

DE JU ST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo

em v is ta o con tido no p ro to co lado sob nO7846 /97 , reso lv e

. d e jane iro do ano em cu rso . as funções de chefe da S eção de A com panham en to

O rgan izac iona l, d a D iv isão de A po io , O rgan ização e P lane jam en to do D epartam en to

Jud ic iá rio , du ran te a licença à gestan te da titu la r, C IB ELE CR IST INA DE CAM PO S

LUDV IG S SCHELLM ANN . a tribu indo -se -Ih e a gn llificação co rresponden te .

D ES IGNAR

1997.

e -

N SC IM ENTODACO STA SCHÔN

ire to ra G era l

o s se rv ido res ad ian te m enc ionado s, p a ra exerce rem , a partir d e 05 de fevere iro do ano em

cu rso , as chefia s do D epartam en to do P a trim ôn io . a tribu ind~ lhes as g ra tificações

co rresponden tes e revogand~ se suas designações an te rio res :

ROGÉR IO R IN CO SK l BA SCHTA , O fic ia l Jud ic iá rio , P J-IV , n ív e l 05 , do Q uad ro de

P essoa l d a S ecre ta ria do T ribuna l d e Ju stiça , a che fia da D iv isão de C on tro le P a trim on ia l;

EVANDRO PORTUGAL , O fic ia l Jud ic iá rio , P J .IV , n iv e l 05 , do Q uad ro de P essoa l d a

S ecre ta ria do T ribuna l d e Ju stiça ., a che fia da D iv isão de C om pras;

N A TAL DO S SANTO S GOM ES , O fic ia l Jud ic iá rio , P J-IV , n iv e l 06 , do Q uad ro de

P essoa l d a S ecre ta ria do T ribuna l d e Ju stiça , a che fia da S eção de T om bam en to da D iv isão

de C on tro le P a trim on ia l; •

O RD EM DE SERV iÇO N ." 00722

A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA 00
TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO DO

PARANA , .n~ . .u so das a tribu ições de legadas pe lo

D ecre to Jud lc lano nO 173 /89 e tendo em v is ta o con tido

no p ro to co lado sob nO631 5 /97 . reso lv e

M ANDAR CO NTAR

LEA TEREZ INHA GEBRAN DO AM ARAL , A gen te T écn ico A dm in is tra tivo , n iv e l 04

do Q uad ro T ran sitó rio de P essoa l d a S ecre ta ria do T ribuna l d e Ju stiça , a che fia da S eçã~

de P rocessam en to de C onco rrênc ias e T om adas de P reço s para O b ras e S erv iço s de

E ngenharia . d a D iv isão de L ic itações .

em favo r de C ~<?ERO LU IS CON SENT INO , E scriv ão do C rim e P J.lV n ive l 3 do

~uad ro de A ux~hares da Ju stiça ?a C .om arca de M O rT e tes . p a ra todo ; o s e t~ ito s lega is . o

m po de 03 (tre s) ano s e 02 (dO IS ) d ias . co rresponden te ao período de 29 de ou tub ro de

1~9 a 30 de ou tub ro de 1972 . po r se rv iço s p res tado s ao Poder J d ' ... d re i
a rtigo 35 , S 2° da C onstitu ição E stadua l. u lC la flO , e aco o com o

N ENTO DA CO STA SCHÔN

D ire to ra G era l

março de 1997.

c ..
~ ..• "" ',

!M ENTO DA CO STA SCRÔN
ora G era l

O RD EM DE SERV iÇO N ." 00720 ORDEM DE SERV iÇO N ." O [I 72 :1

A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA DO TR IBUNAL

DE JU ST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo

em v is ta o con tido no p ro to co lado sob nO9354197, re so lv e

A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA DO

TR IBUNAL DE JU ST IÇA DO ESTADO DO

PARANÁ , no uso das a tribu ições de legadas pe lo

D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo em v is ta o con tido

no p ro to co lado sob nO4223 /97 , reso lv e

M ANDAR CO NTAR

DES IGNAR

RONALD ACC IO LV RODR IGUES DA CO S f A JúN IO R , A ssesso r Ju ríd ico , P J-\V ,

c la sse III. do Q uad ro de P essoa l d a S ecre ta ria do T ribuna l d e Ju stiça , p a ra exerce r as

funções de chefe da S eção de A ssesso ram en to Ju ríd ico , d a D iv isão Ju ríd ica , do

D epartam en to da C o rregedo ria da Ju stiça . a pa rtir d e 14 de fevere iro de 1997 , a tribu indo --

se -Ih e a g ra tificação co rresponden te , revogando -se , em conseqüênc ia sua designação

an te rio r.

em favo r de VA LM IR A LU IS IO BECKER , O fic ia l d e Ju stiça , P J-IV , n iv e l 04 , do

Q uad ro de A ux ilia res da Ju stiça da C om arca de C u ritib a , p a ra todo s o s e fe ito s lega is , o

tem po de um (O I) ano . re fe ren te ao dob ro da licença espec ia l d e ix ada de gozar e

co rresponden te ao decên io de se rv iço púb lico in in te rrup to com preend ido en tre 24 .06 .87 e

24 .04 .96 , an tec ip ado em v irtude das con tagen s e fe tu adas pe las O rden s de S erv iço nO

646 /93 e 1309 /94 , d e aco rdo com o artigo 248 . d a L e i 6174nO.
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1997.

O rd_

001

001

IM ENTO DA CO STA SCHÔN

ire to ra G era l

A d vo g a d o

Alvaro Wendhausen de Albuquerque

Ronaldo Antonio Botelho

ÍN D ICE D E POBL lCAÇÃO

I D E P A R T A M E N T O JU D IC IÁ R IO I

1 ~ -;:::;- :::D :-:':- :V = 'S ::-::Ã _ O ":":,D _ E :--P _ R _ O _ C _ E _ S _ S _ O _ C _ í_ V _ E _ L _ _ I
I Divisão de Processo Clvel

Seção da I Câmara Civel

ASC !M ENTO DA CO STA SCHÔN

ire to ra G em i

A D IRETORA GERAL DA SECRETAR IA DO TR IBUNAL

DE JU ST IÇA DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

a tribu ições de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo

em v is ta o con tido no p ro to co lado sob nO7200 /97 , reso lv e

ANA M AR IA PERE IRA N IK L IS . A ux ilia r Jud ic iâ rio , P J-I, n iv e l 10 . do Q uad ro de

P essoa l d a S ecre ta ria do T ribuna l d e Ju stiça , p a ra exerce r. em substitu ição , a pa rtir d e 29

D ES IGNAR

ORDEM DE SERV iÇO N ." I) 0721
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0115. 0020946-7/08 Agravo de In-trumanto clvel Ao a.t.j.

Protocolo : 1996/93500
Comarca :Jacarezinho

Vara :Vara Clvel

Açâo originária :20946705 Recurso Especial civel

Agravante :Fernando Jefferson Faleiros e Sua Mulher
Advogado :Mauri José Roika

: Davi Deutscher
:Davi Deutscher Filho

: Os01 Marcos Leite
: Patricia Dutra da Silva

Agravado :Der Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná

Advogado :Manoel Caetano Ferreira Filho

:Ana Claudia Bento Graf

:Flavl0 Luiz Fonseca Nunes Ribeiro
:Joe Tennyson Velo

:Luiz Carlos Caldas

09/12196) e as consllitaÇÕts feitas nas Inspeções já realizadas. recomendo a Vossa

Excelência que oriente o Oficial Registrador Civil de Pessoas Naturais e os Oficios
Distritais a abertura de pasta, individualizada, para arquivo das cópias das

comunicações a que se referem os itens 15.1.1., inciso VIII, 15.1.12 .• 15.7.7.,
15.7.7}. e 15.7.8. do Código de Normas. Deve ser lavrado termo de abertura para
cada pasta, com poslerior visto de Vossa Excelência.

Lembro-lhe ainda, que as cópias acima referidas
devem ser arquivadas com as provas de remessa/entrega ("AR", recibo do
deslinatário elc).

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência os meus
protestos de estima e consideração.

011. 0020946-7/09 Agravo da In.trumanto Clve1 Ao s.t.~.
Protocolo : 1996/93498
Comarca :Jacarezinho

Vara :Vara C1vel

Ação Originária :20946706 Recurso Extraordinário Civel

Agravante :Fernando Jefferson Faleiros e Sua Mulher
Advogado :Maur! José Roika

:Davi Deutscher

:Davi Deutscher Filho

:Osn1 Marcos Leite

:Patricia Outra da Silva

Agravado :Oer Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do'
Paraná

Advogado :Manoel Caetano Ferreira Filho

:Ana Claudia Bento Graf

:Flavio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro
:Joe Tennyson Velo

:Luiz Carlos Caldas

OTO LUIZ SPON OLZ
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor

Doutor Juiz de Direito Diretor do Foro Extrajudicial da Comarca de

Oficio-Circular n' 30/97

Curitiba, 11 de março de 1997.

Pá.91na 001
Emitido em 14-03-1997

Divisão de Processo Crime

Seção da 2- Câmara Criminal

I_ _ D _ 'V _ 'S _A _ -O _D _E _P _R _O _C _E _S _S _O _C _R _ '_M _E__

Relação No. 1997.00733 de Publ1eaçi.o (Analitica)

Curitiba, 10 de março de 1997.

rcspeito e consideração.

Senhor Juiz:

Ao asswnir a Corregedoria-Geral da Justiça expedi
o Oficio-Circular n' 12197. através do qual tomei público meu plano de metas,

estando entre elas a da "REVISÃO DOS ATUAIS CRJTÉRJOS DE AVALIAÇÃO
DA ATIVIDADE JURJSDICIONAL".

Almejando atingi-la, solicito a conlribuiçao de
Vossa Excelência no sentido de que as cargas de autos para despacho sejam
obrigatoriamente registradas no livro próprio, pois tal indice será, doravante, levado
em consideraçilo para apuraçllo da produtividade dos Juizes da Comarca.

Na oportunidade renovo minhas expressões de

Excelentissimo Senhor
Doutor

Dignlssimo Juiz de Direito da Comarca de

O rd cn Proce.aa

001 0055515-

001 005~-1

~
Relator

íNDICE DE PUBLIcAÇAo
Advoq.do .
Alessandro Otavio Yokohama

Osmar José Serraglio

CO RR EG EDO R IA D A JU S T iÇ A

1. A questAo da aplicaçAo do art. 594 do Código do Processo Penal

ainda nAo foi aplicada na instância inferior, em que por ter o dr.

Juiz de Direito deixado de reconhecer possuir os réus bons
antecedentes.

2. Deixo, pois, de reconhecer o pedido de liminar. Intime-se.

J. A douta Procuradoria Geral de Justiça.

Eln,12.0J.97.

Des. Carlos Hoffmann.

Relator.

Despachos pro:faridos pelo Exmo Sr. Das.

Oficio-Circular n' 28/97

Assunto: Arquivo de ComunicaçiJes dos Oficiais Registrodores Civis de Pessoas
Naturais •

ID IV IS ÃO DO CO N SE LHO D A M AG IS TR A T IlR A I

Senhor Juiz:
puB L lC AC ÃO D E D EC ISÕ ES ff ' 0 5 !9 7

Considerando as alteraçlles trazidas " efeito 110

Código de Normas pelo Provimenlo 07/96 (pubücaçllo no Diário da Justiça de

SES gAO R EA liZ A D A NO D IA 10 D E M ARCO D E 1997

SO L IC IT AÇ ÃO NO 95 .1 5 99 -4 , D E SÃ o JO s t D O S P IN H A IS . SO L IC IT AN TE : JU IZO D E

I

I

I
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ecurso de Apelação nv 96.1926-6, de Astorga.
utos de origem na 02/93, de Astorga.
pelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
pelado: Juizo de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Co-
arca de Astorga.
enor: M.A.C.
dvogado: Doutor Afonso Masakazu Kawamura (defensor dativo).
elator: Des. Sidney Mora.

orreição Parcial nQ 96.1691-7, de Curitiba.
equerente: Ministério Público.
equerido: Juizo de Direito da Vara da Infância e da Juventude desta
apitaI - Setor de Infratores.

nteressado: N.G.C.( menor.
elator: Des. Oct'v10 Valeixo.

orreiç~o Parcial ng 96.1713-1, de CUritiba.
equerente: Ministério Público.

equerido: Juizo de Direito da Vara da Inf4ncia e da Juventude desta
apitaI - Setor de Infratores.
nteressado: M.B., menor.
elator: Des. Sidney Mora.

orreição Parcial na 96.1717-4, de CUritiba.
equerente: Ministério Público.

equerido: Juízo de Direito da Vara da Inf4ncia e da Juventude desta
apita! - Setor de Infratores.
nteressado: K.R., menor.
elator: Des. Sidney Mora.

orreição Parcial n~ 96.1718-2, de Curitiba.
equerente: Ministério Público.

equerido: Juizo de Direito da Vara da Infância e da Juventude desta
apitaI - Setor de Infratores.
nteressado: A.M.B., menor.
elator: Des.Sidney Mora.

bargos Infringentes no. 95.0069-5/4, de Astorga.
argante: Ministério Público.
rgado: João Nonaka.

dvogado: Doutor LoUrival de Moura.
dvogado: Doutor Antonio Carlos Lopes.
enor: L.S.

urador: Doutor Edwil Caliani.
elator: Des. Octávio Valeixo.
avisor: Des. Sidney Mora.

indicAncia na 96.104-9.
indicante: Corregedor Geral da Justiça.
indicados: B.A.H.C. e W.E.C.M.
dvoqado: Doutor Romeu Felipe Bacell~r Filho.
vogado: Doutor Renato Andrade.

elator: Das. Corregedor.

ocedimento Administrativo n~ 96.1B06-5, de CUritiba.
epresentante: Corregedor Geral da Justiça.
epresentada: S.M.R.S.
dvoqado: Doutor Milton Ricardo e Silva.
elator: Des. corregedor.

RELAçlO N.o 03/97

ESSOS A SEREM JULGADOS PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA NA SESsAo 00
IA 24 ..03.97, As 13:30HS.. SALA -DES. LAURO LOPES.. OU SESSOZS

E Q U E N T E S .

onflito de competência nR 96.1687-9, de Curitiba.
uscitante: Juizo de Direito da 208. Vara Cível desta Capital.
uscitado: Juizo de Direito da Vara da Infância e da Juventude desta
omarea - IR Oficio.
nteressado: Maria de Lourdes de Paula.
dvogada: Doutora RenoIda Amelia da Silveira Solheid.
enor: I.F.R.
elator: Des. sidney Mora.

gravo de Instrumento nQ 96.1635-6, de Curitiba.
gravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
gravado: Juizo de Direito da Vara da Infância e da Juventude desta
apitaI - 2g Oficio.
enor: M.S.
elator: Des. Tadeu Costa.

gravo de Instrumento ng 96.0098-0, de curitiba.
gravante: Ministério Público do Estado do P~raná.

gravado: Juizo de Direito da Vara da Infânc~a e da Juventude desta
apitaI.
enor: 1.5.
elator: Des. Octávio Valeixo.

ecurso de Apelação nV 96.1918-5, de Astorga.
utos de origem ng 43/92, de Astorga.
pelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
pelado: Juízo de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Co-
arca de Astorga.
enor: M.M. e A.A.R.
dvogado: Doutor Afonso Masakazu Kawamura (defensor dativo).
elator: Des. Newton Luz.

ecurso de Apelação nQ 96.1639-9, da Lapa.
utos de origem ng 05/96, da Lapa.
pelante: L.B., menor.
dvogado: Doutor João Adernar Menta.
pelado: Justiça Pública.
elator: Des. Sidney Mora.

ecurso de Apelação ng 96.1831-6, de Ponta Grossa.
utos de origem ng 091/96, de Ponta Grossa.
pelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
pelado: Maria Isabel Chagas Klas.
dvogada: Doutora TeIma Fagundes Carrilho.
enor: M.K.
elator: Des. sidney Mora.

fu~i~iba,14 de março de 1997.
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RaAÇAO H.o

D IR E IT O D IR E T O R D O FÓ R U M D A R E F E R ID A C O M A R C A A S S U N T O :

P R O R R O G A Ç Ã O D O S E F E IT O S D A P O R T A R IA N O 5 7 0 1 9 5 , Q U E M A N T E V E A

D IS P O S iÇ Ã O D O JU iZ O D E D IR E IT O D A Q U E L A C O M A R C A O S E R V E N T U Á R IO

A R L IN D O O S N I L 1 C H T E N F E lS , E S C R IV Ã O D O C lV E l D A C O M A R C A D E P A lM IT A L .

D E C IS Ã O : O C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A , Á U N A N IM ID A D E D E V O TO S ,
D E F E R IU O P E D ID O . .

S O L IC IT A Ç Ã O N ° 9 6 .1 9 2 7 -4 , D E S Ã O JO S É D O S P IN H A IS . S O L IC IT A N T E : JU iZ O D E

D IR E IT O D A V A R A C R IM IN A L D A R E F E R ID A C O M A R C A . A S S U N T O : P R O R R O G A Ç Ã O

D E D IS P O S iÇ Ã O D O S E R V E N T U Á R IO A R L IN D O O S N I L 1 C H T E N F E lS , E S C R IV Ã O D O

C IV E l D A C O M A R C A D E P A LM IT A L . D E C IS Ã O : O C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A , Á

U N A N IM ID A D E D E V O TO S , D E F E R IU O P E D ID O , A T É 3 1 /1 2 /9 7 .

D E S IG N A Ç Ã O N ° 9 6 .1 9 ~ , D E P A T O B R A N C O . P R O P O N E N T E : JU iZ O D E D IR E IT O

D IR E T O R D O FÓ R U M D A R E F E R ID A C O M A R C A . A S S U N T O : D E S IG N A Ç Ã O D A

S E R V E N T U Á R IA M Á R C IA A P A R E C ID A M IE R Z V A , E S C R IV Ã D IS T R IT A L D E V E R É ,

P A R A R E S P O N D E R P O R ID Ê N T IC O C A R G O N O D IS T R IT O D E S E D E P R O G R E S S O

D A Q U E L A C O M A R C A , P O R M E IO D A P O R T A R IA N ° 4 0 1 9 6 , D E 0 9 /1 2 1 9 6 . D E C IS Ã O : O

C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A , Á U N A N IM ID A D E D E V O TO S , R E F E R E N D O U A
D E S IG N A Ç Ã O .

S O L IC IT A Ç Ã O N ° 9 7 .0 0 1 5 -0 . S O L IC IT A N T E : IS M Ê N IA M A R IA JO N C Z V K , E S C R IV Ã D O

C R IM E D A C O M A R C A D E T lB A G I. A S S U N T O : P R O R R O G A Ç Ã O D O S E F E IT O S D A

P O R T A R IA N ° 2 .9 2 9 /9 5 , Q U E M A N T E V E A R E F E R ID A S E R V ID O R A Á D IS P O S iÇ Ã O D O

JU iZ O D E D IR E IT O D A V A R A C R IM IN A L E A N E X O S D A C O M A R C A D E C A S T R O .

D E C IS Ã O : O C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A , Á U N A N IM ID A D E D E V O TO S ,
D E F E R IU O P E D ID O , A T É 3 1 /1 2 /9 7 .

, D E S IG N A Ç Ã O N ° 9 7 .0 0 4 3 -5 , D E P É R O LA . P R O P O N E N T E : JU iZ O D E D IR E IT O D A

R E F E R ID A C O M A R C A . A S S U N T O : D E S IG N A Ç Ã O D O S E R V E N T U Á R IO JO Ã O

E V A N G E L IS T A A G U IA R N E V E S , E S C R IV Ã O D O C IV E l D A Q U E L A C O M A R C A , P A R A

R E S P O N D E R P E LO O F IC IO D O C O N T A D O R , P A R T ID O R , D IS T R IB U ID O R ,

D E P O S IT Á R IO P Ú B L IC O E A V A L IA D O R JU D IC IA L D A M E S M A C O M A R C A , P O R M E IO

D A P O R T A R IA N ° 0 1 /9 7 , D E 1 3 /0 1 /9 7 . D E C IS Ã O : O C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A ,
Á U N A N IM ID A D E D E V O TO S , R E F E R E N D O U A D E S IG N A Ç Ã O .

S O L IC IT A Ç Ã O N ° 9 7 .0 0 4 4 -3 , D E O R T IG U E IR A . S O L IC IT A N T E : P R E F E IT O M U N IC IP A L

D E O R T IG U E IR A . A S S U N T O : D IS P O S iÇ Ã O F U N C IO N A L D O S E R V E N T U Á R IO

C L Á U D IO C E S A R S A F R A ID E R , E S C R IV Ã O D O C IV E l E A N E X O S D A R E F E R ID A

C O M A R C A . D E C IS Ã O : O C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A , Á U N A N IM ID A D E D E
V O TO S , IN D E F E R IU O P E D ID O .

D E S IG N A Ç Ã O N ° 9 7 .0 0 5 3 -2 , D E C lE V E lÁ N D IA . P R O P O N E N T E : JU iZ O D E D IR E IT O

D IR E T O R D O FÓ R U M D A R E F E R ID A C O M A R C A . A S S U N T O : D E S IG N A Ç Ã O D O

,s E R V E N T U Á R IO D IR C E U M A R C E LO F A V A R E T O , E S C R IV Ã O D IS T R IT A L D E

C O R O N E L F IR M IN O M A R T IN S D A Q U E L A C O M A R C A , P A R A R E S P O N D E R P O R

ID Ê N T IC O C A R G O N O D IS T R IT O D E M A R IÓ P O L lS D A M E S M A C O M A R C A , P O R M E IO

D A P O R T A R IA N ° 0 1 /9 7 , D E 0 3 1 0 1 /9 7 .D E C IS Ã O : O C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A
Á U N A N IM ID A D E D E V O TO S , R E F E R E N D O U A D E S IG N A Ç Ã O . '

D E S IG N A Ç Ã O N O 9 7 .0 0 5 5 -9 , D E A S T O R G A . P R O P O N E N T E : JU iZ O D E D IR E IT O

D IR E T O R D O FÓ R U M D A R E F E R ID A C O M A R C A . A S S U N T O : D E S IG N A Ç Ã O D A

S E R V E N T U Á R IA M A R IA A P A R E C ID A V E N D R U S C U LO B O R TO LU Z Z I, E S C R E V E N T E E

S U B S T IT U T A D O O F IC IO D IS T R IT A L D E IÇ A R A , P A R A R E S P O N D E R P E L A A LU D ID A

E S C R lV A N IA D A Q U E L A C O M A R C A , P O R M E IO D A P O R T A R IA N O2 9 1 9 6 , D E 27/11196.

D E C IS Ã O : O C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A , A U N A N IM ID A D E D E V O TO S ,
R E F E R E N D O U A D E S IG N A Ç Ã O .

D E S IG N A Ç Ã O N O 9 7 .0 0 5 8 -3 , D E C O R O N E L V IV ID A . P R O P O N E N T E : JU iZ O D E

D IR E IT O D IR E T O R D O FÓ R U M D A R E F E R ID A C O M A R C A . A S S U N T O : D E S IG N A Ç Ã O

D A S E R V E N T U Á R IA C lE U S A M A R IA P IM E N T E L V IE IR A , E S C R IV Ã D O C R IM E

D A Q U E L A C O M A R C A P A R A R E S P O N D E R P E LO O F IC IO D O C O N T A D O R , P A R T ID O R

D IS T R IB U ID O R , D E P O S IT Á R IO P Ú B L IC O E A V A L IA D O R JU D IC IA L D A M E S M A

C O M A R C A , P O R M E IO D A P O R T A R IA N O 31196, D E 1 1 /1 2 1 9 6 . D E C IS Ã O : O

C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A , A U N A N IM ID A D E D E V O TO S , R E F E R E N D O U A
D E S IG N A Ç Ã O .

D E S IG N A Ç Ã O N O 9 7 .0 0 5 9 -1 , D E C A M P O M O U R Ã O . P R O P O N E N T E : JU iZ O D E

D IR E IT O D IR E T O R D O FÓ R U M D A R E F E R ID A C O M A R C A . A S S U N T O : D E S IG N A Ç Ã O

D E G E R S O N G U IM A R Ã E S D O V A L E , E M P R E G A D O JU R A M E N T A D O P A R A

R E S P O N D E R P E LO O F IC IO D O C O N T A D O R , P A R T ID O R , D IS T R IB U ID O R

D E P O S IT Á R IO P Ú B L IC O E A V A L IA D O R JU D IC IA L D A Q U E L A C O M A R C A , P O R M E IO

D A P O R T A R IA N ° 0 1 /9 7 , D E 1 5 /0 1 /9 7 . D E C IS Ã O : O C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A

Á U N A N IM ID A D E D E V O TO S , R E F E R E N D O U A D E S IG N A Ç Ã O . '

D E S IG N A Ç Ã O N ° 9 7 .0 1 1Q -5 , D E lO N D R IN A . P R O P O N E N T E : JU iZ O D E D IR E IT O

D IR E T O R D O FÓ R U M D A R E F E R ID A C O M A R C A . A S S U N T O : D E S IG N A Ç Ã O D E

F E R N A N D O LO P E S B U S S E F ilH O , E S C R E V E N T E S U S B T lT U T O D O C A R T Ó R IO

D IS T R IT A L D E IR E R É , P A R A R E S P O N D E R P E L A A LU D ID A E S C R IV A N IA D A Q U E L A

C O M A R C A , P O R M E IO D A P O R T A R IA N ° 0 9 /9 7 , D E 1 3 1 0 2 1 9 7 .D E C IS Ã O : O C O N S E LH O

D A M A G IS T R A T U R A , A U N A N IM ID A D E D E V O TO S , R E F E R E N D O U A D E S IG N A Ç Ã O .

C u r it ib a , 1 4 d e m a rç o d e 1 9 9 7 .

I P U B U C A C Ã O D E A C Ó R D Ã O N ° 0 6 /9 7

H A B E A S C O R P U S N ° 9 6 .1 B 0 7-3 .

R E L A T O R : D E S . A L T A IR P A T lT U C C I.

IM P E T R A N T E : M IN IS T É R IO P Ú B L IC O D O E S T A D O D O P A R A N Á

IM P E T R A D O : JU iZ O D E D IR E IT O D A C O M A R C A D E A N D IR Ã
P A C IE N T E : R .A .S .

A C Ó R D Ã O N ° 7 5 9 2 .

D A T A D O JU LG A M E N TO : 24102197.

Ó R G Ã O JU LG A D O R : C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A .

D E C IS Ã O : O C O N S E LH O D A M A G IS T R A T U R A , A U N A N IM ID A D E D E V O TO S , JU LG O U

PREJUDICADO O R E C U R S O .

C _ , '4 d om a rç o d e 1 9 9 7 .
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C O :" lC E D E R

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

0063477-1/01

0064294-6/02
0086634-4/01

0078761-1/02

0077326-8103

0096032-3/01

0082018-4/02

0060866-6/02

0068807-9/03

0068807-9/03

00476:52-4/03

0067063-3/02

0082440-6/02

0078508-4/04

0077326-8/03
0077326-8/03
0082::168-9/02

0068807-9/03

0072393-9/02

0068S07-9/03

0063477-1/01

0082018-4/02

0078761-1/02

0078:508-4/04

00642~4-6/02

0078761-1/02

0063477-1/01

00B19~3-8/03

007:i090-:5/02

008:i352-3/02

007:5090-5/02

0096032-3/01

0078:508-4/04

0082018-4/02

0082368-9/02

0082018-4/02

00833/>1-4/02

0091845-0/02

0072393-9/02

0063477-1/01

008:53:52-3/02

0042697-3/06

0081993-8/03

00"'1845-0/02

0078:508-4/04

0080:i27-0/03

00426"'7-3/06

00476:52-01+/03

00"'184:5-0/02

00476:52-4/03

008~3~2-3/02

OO:i7073-6/03

0078:i08-4/04

00476:52-4/03

0061246-8/02
0086634-4/01

0078761-1/02

0067063-3/02

0080:527-0/03

0064294-6/02
0086634-4/01

0077326-8/03

0061246-8/02

0082018-4/02

0075090-:5/02

0080638-8/02

00:i7073-6/03

0083361-4/02

007~090-~/02

00819"'3-8/03

0061246-8/02

OOS2391-8/02
0071863-2/01

0096032-3/01

0077326-8/03

0067063-3/02

0086634-4/01

0080638-8/02

0086634-4/01

0083361-4/02

0086634-4/01

0080~27-0/03

007~090-~/02

008063S-8/02

0061246-S/02

0042697-3/06

0091S4~-0/02

0071S63-2/01

008~3~2-3/02

0078761-1/02

00S201S-4/02

00S3361-4/02

0091S4~-0/02

0061246-8/02

006

007

o a ~
Ol~

013

027

019

004

009

009

002

OOS

022

014

013

013

020

009

O lI

009

006

019

Ol~

014

007

Ol~

006

018

012

024

012

027

014

019

020

019

023

026

O lI

006

024

001

OIS

026

014

016

001

002

026

002

024

003

014

002

OO~

02~

OI~

008

016

007

02~

013

OO~

019

012

017

003

023

012

018

OO~

oal

010

027

013

008

02~

017

02~

023

02~

016

012

017

OO~
001

026

010

024

Ol~

019

oa3

oa6

OO~WILSON GOMES DA SILVA

LUIZ FERNANDO MOCELLIN

LUIZ CARLOS DA ROCHA

DARCIRIA HELENA RANNA SOVIERZOSKI
DAVI OEUTSCHER

DEBORA FRANCO DE eaoav
OILVO GLUSTAK

DIRCEU RIVAIR PEREIRA SILVA

EDGAAD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

EDISON RAUEN VIANNA

EDSON PINHEIRO DA SILVA

EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND

EDUARDO ROCHA VIRMOND

EGON BOCKMANN MOREIRA

FATIMA APARECIDA FREDIANI

FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA

FRANCISCO AMARILOO MIRAGAIA FILHO

FREDERICO KORNDORFER NETO

GENARO G. KREBS

GERMANO VILHENA DE ANDRADE
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES

HELENA MARIA REGIS ARAUJO

HIAAM RAMOS DE OLIVEIRA

HYPERIOES ZANELLD NETO

IRINEU JOSE PETER5
IVANISE MARIA TRATZ

JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO

JACOS CHRISTMANN FILHO

JAIRO LUIZ AASTELLI

JOAO FRANCISCO CARDOSO LEAL

30AQUIM F. MARQUES DE OLIVEIRA

30RGE GILBERTO SCHNEIDER

30SE ALZAMORA NETO

30SE BOLIVAR BRETAS

30SE CARLOS BUZATTO

30SE CIO CAMPELO

30SE MANOEL DOS SANTOS

30SE TAMOIO VILHENA DE ANDRADE

3ULIO ASSIS GEHLEN

3ULIO BARBOSA LEMES FILHO

LEONEL DA ROSA VIEIRA

LUERCY LINO LOPES

LUIR CESCHIN

LUIZ ALBERTO MACHADO

LUIZ FERNANDO PEREIRA

LUIZ GASTA0 MOCELLIN

LUIZ GUILHERf1E BITTENCOURT MARINONI

LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO

MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

MARCAL 3USTEN FILHO

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO

MARCO ANTONIO DE SOUZA

MARCO ANTONIO LANGER

MARCO AURELIO F LIMA

MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA

MARIA LUIZA CINTRA FERREIRA CHARVET

MARIA REGINA DISCINI

MARIO CARLOS COSTA

MARIO SENHORINI

MARIZETE MURARa

MARTINS GIMENES BALERO

MILTON CONINCK

MOACIR PRISON

MOACYR CORAEA FILHO

NATANIEL RICCI
NELSON OLIVAS

NILSON UROUIZA MONTEIRO
NOR8ERTO 30SE ROSSI
OSMAR ALFREDO KOHLER

OSMAR NODARI

OSWALDO TREVISAN

PAULO CESAR LIMA BASTOS

PAULO CORTELLINI
PAULO RENEU SIMOES DOS SANTOS

PAULO R08ERTO FERREIRA MOTTA

RONALDO AL8IZU DRUMMOND DE CARVALHO
ROSANGELA DO RceIO SMANIOTTO

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI
SANDRO R08ERTO DE CAMPOS
SAULO 30SE CARLOS FORNIELES MARTINS

SELMA CRISTINA SAlTO AZEVEDO
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA

SIMONE KOHLER
TEREZA CRISTINA 8ITENCOURT MARINONI
THELMA HAYASHI AKAMINE
VALMIR SCHREINER MARAN
VANDA LUCIA TAVARES

007 0064294-6/02

011 0072393-9/02

013 0077326-S/03

010 0071863-2/01

02~ 0086634-4/01
004 0060866-6/02
020 00S2368-9/02

010 0071863-2/01
014 007e~08-4/04
002 0047Ó~2-4/03
013 0077326-8/03

008 0067063-3/02

OOá 0063477-1/01

021 0082391-8/02

017 0080638-8/02

oaa 00Sa44O-6/0a

ORDEM PROCESSO

R o b e r lo P o r t l a i

S e c r e t á r io

C u r i t i b a , 1 3 d e m a r ç o d e 1 9 9 7 .

}

ADVOGADO

RELACAO N\iD294

DESPACHOS - VICE-PRESIDENTE

a I r : l j á P ig a l to R ib e i r o , m a t r i c u l a n . 5 5 4 8 , A s s e s s o r J u d ic i á r io s im b o lo D A S - 4 , d o

Q u a d r o d e P e s s o a l d a S e c r e t á r i a d e s t e T r ib u n a L f é r i a s l e g a i s a lu s iv a s a o p r e s e n te

e x e r c í c io . a p a r t i r d o p r ó x im o d ia 3 1 .

o R D E ~ I D E S E R \ ' I ç O :" I. 1 3 7 /9 7

SECR ETAR IA

INDICE DE PU8LICACAO

o S e c r e t á r io d o T r ib u n a l d e A lç a d a d o E s ta d o d o

P a r a n á . u s a n d o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lh e s ã o c o n f e r id a s

p o r l e i , e t e n d o e m v i s t a o c o n t id o 110 p r o to c o la d o s o b

n . 17593/97, r e s o lv e :

ADYR MASTEK

ALTIVO JOSE SENISKI

ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA

ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO

ASSIS CORREA

AUREO SIMOES 3UNIOR

BLAS GOMM FILHO

CARLA ARAU30

CARLOS ROSERTO STUMPF

CARMEN F. WOITOWICZ DA SILVEIRA
CASSIO DE OLIVEIRA LIMA

CELtA INES DA SILVA

CELSO FERREIRA DE MELO

CLOVIS PtN~EIRO DE SOUZA 3UNIOR
DANIEL HACHEM

I D _E _PA _R _T _A _M _E _N _T _O _JU _D _ I_C _ IA _ 'R _ I_ o__ 1
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RELAçÀON" 0071'7.

01) !roc ••• o Adain1.trativo contra Kit. Célia Zaneti! 787.4.

J.dTOC.cs.ul- DI. :aOIlm 7ILU. B4C:ILL.A.I: • Dt. IDATO J.NDB!

D•• n..J8cho d. !la. 43et .Cua,ra-s. o Art. 20, S ]1 '0/

..&Ul".Ito d.~ ~.R811d.4 •• A~licév.l. a08 A~111.r •• da

lu.iiça, LRt1asado- ••• aCUBada ,ara e,r •••Atar eu•• aI!

&.95 •• fiaa!e •• darama R. ,r.ao d. (05) 01ROO di•••

R••• t••-•• oó,ias do. da,oiaentos de vanoel Cord.iro 4el

fle. 53 • 433, de K08ilaar fracyk Kib.iro d. tla. 46 • I

427, ao X1Ri8t.r~o ~úblico, .nt •• ~osalbilided. d. terem

,raticado. cORdut.',reYiste no art. 342 do Cédlco ~enal,

-fac. 88 flecrant •• ooatr8diç~.8, o que taabém ,ode Ber Ii

.Y1d.noiedo 00. rel8ç80 8 Rosilm8r, ante oa de,oiaent08 I

d. ~iS8 Lilie. Rincão (fls. 44), Rita Cálie Zenettl 'SY8

(f1e.45), JorC8 Redol~ (fla.5l),Antoaio C8rl~s de lilysl

~ort ••(!18.42l), cuje8 có,ies taabé. deTem .er extrs{ds8/

• 8,r8 ••• tads8 ao Miaistério páblioo. IRtia.- ••••

COMARCA DE ... SIoMATEU5..IlO .. SUL' ..

... ..7..~~~ ..Y!J:f!.!...~.~~~..7

JUIZ. DR. DiLoIO MIRANDA DA .RO.ORA,

RELAçÃO N. 00a/~7•.

Llvr8lD.entoCondicional: Requerente: ROMÁRIO GOMES DE ANDRADE.
Advocado: DR. ROSOI MARCIO HOP?EN CORRBA. Despacho de'f1a.34s
"A anBlise tanto do livramento condicional, entendido com uma
antecipação de liberdade, mediante o enquadramento do senten-
ciado nas condi~ões objetiTas e subjetivas do benefício, beml
como 88 conaequsncis8 de aUB revocação, que são craves confor-
me dispõe o Art. ee do Cód.Penal, tanto quanto a análise do re
Cime aberto, como rectme de cumprimento de pena, imposto pele!
le1 no art. 33 do CÓd.Penal, s também, dos Bf~~e da recressso
de recime, merecem ser so,esados pelo requerente, uam vez quel
na prática, nO d1s-e-d1a do sentenciado, sua rotina não vai Ii t
alterar-se, msntendo-se cumprindo condições e mantendo-se ads-
trito à fisvelizeç80 do Juízo. Portento, intime-se para mani-/
fe~tar.:nteres8e na continuidade do pedidoR•

COMARCA DE .. ~~q)1<!~Ep~ ..Dq -"'IL .•

... 7 .. t1JIlqV~.W..~.r<J:~,AL .. 7 .

JUIZ . .DR •. DJlLOW .r<J:llA.ND.~..DA.. R'lC.I!A.•.

RELAÇÀO N' 009/97.

1) Ação Penal n' 43192 - Réu: ADIO MARIO ROIKO. AdvOlsdo: DR.
ELOY MELNIK. P@rs que o réu e seu advocado ee manifestem,/
no pra~o de 05 diast acerCe do documento solicitado ante-I
riormente, ai até a presente deta não apresentado.

,

Or. Álvaro Branco

Oro Horácio Monteschio

ADVOGADO

RELAÇÀO N" 06/97

NIIDE ORDE",

JUIZ .~~ Fernando Eugênio Martins de Paula.'& :~t~~"ii~:""'" , .

COMARCA DE ..~~~?~~~!.~~:.
......~~~.z:~.~a Criminal...............................

COMARCA DE .... ~~O ,~~~P.P.Q.~~.~J.-..PR •

... ~~RTP:J:I.l.Q.. ÇRIMI~.~!-

JUIZ .Q~! JY.~~.Qff.Q.I':!J.t~.. ç.~~.~~H9."J:O

RELACÀO N. 005/97

JUIZ ... D."•. DtLCIO IIIUlmO DO BOCIl.l.

N2 de ordem Nomedo Advogado N2 dos Autos

01 Lyd.la Rocea 005/96

01. Processo Crime n2 005/96 - Réu _ G11.mar Francisco Mollnarl.

yulgo."Mais 00 Menos".Foi designado o dia II de março de 1997
as 13:50 horas, para oitiva da testemunha arrolada pela defe-
s~ Sr. Ollverl~ Maksymovicz. na Çomarea de MalIet,a qual se-
ra. ouvida atr~ves de Carta Precataria registrada naquele Juí-
zo sob 02 004/97. Ádv. Lydta. Roces. _ j

I COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAí

2-AÇÃO PEN~l NIIJ9560-6 - lINORO ROORIGUES'- Inquirição da Teste-

munha na 3. Vara Criminal da Co~.rce de Guarulhos-sP., no dia

10.04.97, à. 1J:00 hora. - ADV. Dr. Horácio Monteschio.

01

Dl e 02
l-AÇÃO PENAL NO J992}-J - LINDRO RODRIGUES - Expediu-se Carta Pre

tória ~Comarca8 de PauIIni., Sumar: a Curitiba, deprecando in:

quirição das testa~unhas ali residentes. ADVS. Dr. Horácio Mon-
teschio • Ore Álu&ro Branco.

,

'''"""-C-O-M-A-R-C-A-O-E-S-Ã-O-M-A-r-E-U-S-O-O-S-U-L---']

MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. PORTARIA N' 0057

PORT ARJA NO' 055

o DlRETOR.GERAL OA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das suas

atribuiç6ell e de acordo com a Resoluç!o n° 1135, de 10 de outubro de 1996, resolve CONCEDER,em
favor do(s) servidor{s) abaixo relacionado(s), o acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus vencimentos. com

amparo no Ntigo 170, parágrafo ünioo, da Lei ri' 6.174, de 16 de novembro de 1970:

o D1RETOR~ERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSnçA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribIJiç6es que lhe sAo delegadas pela ResoluçAo nO 1.135, de 10 de
outubro de 1996. resol ..••e

CASSAR

~..... CARGO NIR •.•.•. VAUOADE PROTOCOlO iiBJI
IMAJaA CLARA M. FbQUElME •..•.,.... NJrwlll 4246125-3 171l12119i7 CIClO471197 •••••• I

!SOMA lIIARIA DE FREITAS A&dIr T4Ic:nco •••••• 4012t04-e 13.'Q2(11lll7 •.•."'" 10.00"10 I

por imperiosa necessidade dos serviços, as férias dos. servidores abaixo relacionados,

assegurando-lhes o direito de fMçIo dos 30 (trinta) dias para época oportuna. a aitério da
Pnx:uradocia-Geral de JustiÇa,

INES BASTOS BRAGA

OSMAR LUIZ SOUTO

1.379.503
3.800,213-9 '''7'997

q,;..-. 10doi~ doi1,?"!'/}
l'.>' .//.:/

!/ ...
OARTAGNÀN CADILHE..:a.~A

Proe.urador de Justiça
"01__ ",1

Cu~/'?Lpp-
DJ£~~ILHOA

PrtlQJrador de JustIça
D1retor-Gera1

PORTARIA N" 058

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADoRIA
CERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
sIo delegadas pela Resoluclo n° 1.135. de 10 de outubro de 1996 e tcodo em vista O'
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CRIST1ANE DO ROCIO BANDEIRA CARON. no perlOdo de 03 de março a 31 de maio de 1997,
percebendo a gratificaçAo de função GF.2.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

CONTAR~IANDAR

~m fa\OT do $el"\idor WILSON V1CENTE VOJCIK, Auxiliar Administrativo desta
Prt)l,:uradoria Geral de Justiça, para efeito de aposentadoria, de confonnidade com o
Jisposlo no artil:O 202, ~ 2° da Constituição Federal e artigo 35, g 5°, da Constituição
Estadual. (l le~po de \~TE E TRÊS ( 2J ) At'lOS E OITO ( 08 ) MESES.
~'\'mpre-endido entre OI' 1267 a 31:'01/91. em que prestou serviços à iniciativa pnvada
s,lb ('I reglme da Lei Orgânica da PrevidêncIa Social

'}?;; ID

7I!:-
DARTAGNAN ~ADlLHE ABILHOA

Procurador de Justiça
Direlor-~ral

~~ 12 .d~de 1997.

(-t:YJ'h'~~
OARTAGNAN CADILHE ABILHOA

Procurador de Justiça
Oiretor-Geral

PORTARIA N" 06(1

O DIRETOR.GERAl DA PROCURADORIA GERAl DE JUSTIÇA 00 ESTADO 00
PARANÁ, no uso das atnbuiçOes que lhe SoA0 delegadas pela ReSOluçAon- 1.135. de 10 de outubrO
de 1996, resolve

CASSAR

por imperiosa necessidade dos serviços, as férias do servidor RODRIGO FABIANO DE OliVEIRA
FERREIRA. R.G. n" 5.080.33s-<lIPR., referentes ao exercicio de 1997, a partir do dia 15 de março
do fluenle, assegurando-Ihe os 18 (dezoito) dias restantes para gozo em época oportuna.

PORTARIA NO 059

O DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA, no uso das
a!r10ulçÕ~s que lhe são delegadas pela Resolução n° 1.135, de tO de outubro de 1996, resolve

DESIGNAR

.~ .. ,12demarçod~7... /' ,
I.,' .' .

."_"".

DE FArftL 18 DA ct!I9RCA lJE ÇJftlUM

ED ITAL a:JIf O PRAZO DE 2fI D IAS

PMA A CITAÇAo DE

/'IARIS LOPES lf8CEDO FONSECA

O £::t-o .Sr .•D r. c.rl,. SJl»rto

R.J.t."J Cond-... 1ft.• Juiz d.
D:i,..,ito d. 2. V.r. d. F"JJJ..

d. ee..rc . d. Cur:itib -., c.pJ-
t.J 'do E .t.do dtJ P .r."., n .

f~ d. J.i, ftc.

JUllQ DE DlRElm M

r,:rr ..:v.\O
C.ul', ! ;":''J 1':, :'1 T"acheco

i .:';:Z ~~ J:: ."'.;: ,lADO

ESTADO DO rr,
~ .••• CA Do fC~ ,l~"

I • I/"~A :: ,,, .• I.JA

E PilIrifl qUIiI ningu •• pos- .õlJlI9if1r :ignor2nCiifl, sg p.a~ o pr~t~ ~it_J

51 Cóp.iifl~ d51 igu_is tlXJrfil'5~ qUIiI ••.•r:lo .õlfi:M.õldo5 no Jugiflr d~ rm:.t~ • pu_

bJic_d05 n.õl i."r6l'nsifl d~5t/il c.õlp:itifll p..-r,;;, .1 C:it,;;,ç:Jo d51 BENEDITA DOS REIS
XAVIER DOS SANTOS.

DARTAGNAN CAOllHE ABILHOA
Procurador de Justiça

Dinrtor-Geral

T#NH;/oO(ifI) r5qU5'r6l'nt~ iflJIõ'g.-do, _ s.1nt5l£éi'~ o ~u:int5lz'

Qu51 o c.õl~l contrõ!liu a _triaànio _ d.õltifl d51 2S.2JS.El2~ ~ob o rll9
i
_ d51

caaunh:ra p..-rciifll d~ biNJ5; qulPodiõ>Ct.õluni:ro nifl5C5lrifl."~ fiJhcu;.; qU51 _

J99:;~ .õI r5qulPor:idifl concordou 51 :ir _bor.õl do l_r; qUM o l:ifI~J n:¥o pos.sui

b6NJs - l:0IIJU1IIõ!l ~rtiJh;;;,r; qu~ .õI rlPoqu5lrid,;;, 6I'ncontr.õl-~ ~. lugiillr inC5lrto
6#n:ro S4bido.

DE'SPAO-IO DE FLS. Cit_sg O(ifI) r5'qU5'rido(,;a) PilIr. of5'r5lci--.to di&> r~_

t•• no pr.~o d51 .1!f idiifl~~ ~itiUJtfil' ~itiifll ca. prifl:20 d51 :!tJ diifl5~ cantifldm:.

ifI PilIrtir d,;;, difltifl difl .õlUdilJnci.ifI concj.li,;;,t6r.i.õl~ d6#m., .i~ ~s.ignifldifl p.ar.õl o
diifl lIJ2 d51 m.õlio d51 .1997, olIs .lSzJ{JJ hor.õl5_

Cur.itib.il~ 06 d51 f5l"'6#r5liro d51 .1.'997, (A) CilrlD.1õ Albtã>rto R,;;,ittiUJi Cond~-~.

FAZ SABER ~ qu_ canhló>ci_nta 1:Ü;~5t~h.õlj~ pgrt5'T)c~r" ~5P1i1c:i_l~nt~ da(_)

Sr(_). BENEDITA DOS REIS XAVIER DOS StWTOS~ qu~ por 51st~ Ju:i~a 51 Cilrtõ-
rio d,;;, 2g V.õlr,;;,d51 F_.-J.li,;;,~ ~ proc~ 05 .õlutD.lõnD 0a0697/9~ d51 CJRDI-

~IA DE SEPARACAD, _ qU5I • (~o) r5qu5lr6l'nt-. ANTONIO FERREIRA DOS

SANTOS, 51 r5qu5Irido(_) BENEDITA DOS REIS XAVIER DOS ~TDS •

Fic., • p.aTt~ r5'qu.ri.d.:ll ~rtjd_ dlif qU5I ~ n:ro .:IIpT5I5lifI'Jt.õlr TfiI'5pO£toõl no

pr.õl~a d51 1~ (quin251) d:i.,"~ .õIpr5l5lNJt51 .õlç:Jo, prosu..ir~-:lD Coa0 \o'51rd.õl-

d.irQ£ cu; fifltoG ,;;,1lAgifldo5 n. i.nic:i.õlJ. D.õldo fiI' p.5 ••••do n5lGt. cid,;;,d51 fiI' Co-

~rc.õl d51 Cur~ClJp.it.l do E5tifldo da P.õlr~oI~ ilm; 24 d51 f5l~51iro d51

.1.997. Eu~ ~ Rcri.v:Jo, 51 ou _p • .iur_-nt,;;,d,;;,~~ diifltilogr.õlf/Poi. /Po's.ub5cr5lvi _ _ .
r;;~ ;,

L_~_2_~~\ I~

FAZSABER• qu- confw ci.-.n to d•• t. h .ja ,.rt •• e .r, "~ i.J .."t. dota)
Sr(.). /"IARIALOPESHACEDOFDNS£CA, qu. por •• t. Juizo. c.rtór:ia d. n

V.,... d. F_1JJ.., •• ~ ••• a. auta. ItR tJ11182t15/97 â ORDINAIUADE SE-
PARACAD, - qu •• (do) ~t •• IfOISES CAETANO.M FDNSEr:A, • ~
r:ido(.) /'IARIA Lt:JPES HACEDO FONSECA. '

o ~)II=D.ST~Dr. C:::r1r:;::. /Ht;:crtD

.q :;:.í'!::;:..-.:i C::r.d:-~. M!'!~.Ju:!=:1:-
D:ir~ito &I:;:~~ V:::r.:l &1:-F:uV.Ji:::

r!:: ~rr::: r!:: OJriti~" C:;:p:i-

t:::l &lD E!:'!::::dD do P:::r:::.'?.!I" n:::

fDrJrl::: ri::: J~i, cote ••

~Dn'l'JL C!1!tJD PR.~D DE ::!i! D~I'.s
Ph~ 1) CJT~ DE
_T£R£M IJ)S V ITDR l!'JC DE D !..IVE IR IJ

EDITAL a:JIf O PRAZO DE 2IIJ DIAS

PARA A C IT~ DE

BENEDITA DOS REIS XAVIER DOS SANTOS

~= ",OT
••-

.( :.:V.-. ~
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